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o Sr. Perdigão l\J:a1heiro: - Senhores,
é solemnissimo este momento. Eu me acho e.."'ttrema.
mente commovido e acanhado. Jámais questão igual
ou de tal magnitude se tratou no parlamento brazi
leiro, a nüo serem os R5sumptos que occupárão a atten
ção da assembléa constituinte.

Sem o habito da tribuna e sem os dotes indispensa
veis para dignamente oceopa-la (não apoiadQs , eo pre
ciso e imploro da camara tona o. SU:l. beoevolencia.

Além de convidado uma e muitas vezes para este
dehate, um multiplo dever me obriiava a elle. O dever
de homem, de Brazileiro, <ie representante da nação,
o dever de christão, o dever de soldado da idés..

Eu não direi, como Emilio de Castellar, o distincto
liberal hespanhol, que a discussão nas assembJéas de
liberantes a nada conduz, que neUas só o voto ,ale.

Eu conlio bastaute na disoussão para que, á.luz deste
debate, melhor possamos resolver s. magna questão.

Agradero da tribuna os louvores immerecidos que
8S 111ustres commissões especiaes dó anno passado e
deste aODO me prodigalisáriio, assim como áquelles
distinctos collegas e muito dignoa ministros qne tanta
honra me têm dispens1110.

Tenho muito a dizer; mas, visto ser restricto o
tempo concedido pelo regimento, procurarei ser o mais
breve e conciso q 16 possivel me sejn, evitando porém.
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que o. oonci~üo prejudique a clareza dos meus penu.
mentos.

Desejo, no 'lue tenho a dizer, q,ue seja bem oompre
hendido, não &6 por todos n6s aqui presentes, mas
ainda por aquellce que se derem no enfadonho trabalho
de ler, quando fór publicado.

Uma declarnçiío tenho sem demora a fazer: não
desejo por f6rma alguma. eSClludecer o debate n'uma
que8tão já por si iUCllndeceute. Procurarei ser o mais
calmo e re1lectido que possa, visto como a gravidade
e o melindre do assumpto isto exigem imperiosa.
mente.

Nesta questão, nem em qnnlquer outra. de interesse
ou conveniencia pnbl ica, de bem do Estado, jó.lDais ()
capricho me guiará. Hei de fallar segundo as minhas
actuaes convicções. O bem publico acima de tudo.

Eu começarei, senhorcs, por não approvar que o
go\'ernotivcpse Rpreaentadoa proposta, ora em discUl!FÍÚl,
na occasião, no meu entender, a menos opportuna ;
menos opportuna, por dous fundamentos capitaes:
1., pejo estado politico em que o paiz em breve teria
de a.char-se, e effectivamente se n.cha; 2·, economico
e de segurança.

Quanto ao 10: é sabido que poucos dias antes se
tinha aqui apresentado a proposta de autcrisaç-io ao
Imperador plUa que pudesse sahir do Imperio, por mo
tivo de enfermidade de S. 1\1. a Imperatriz.

Declaro que 'votei contra essa Rutorisação ou hcenÇII,
nilo porque entendesse que não se devia dar oecarJão
a que S. M. li. Imperatriz procurasse f6ra do Imperio C)

rer;tabeleeimento de sua preciosa saude, nem tão
pouco porque entendesse que o Imperador não estaria
no direito de, ainda mesmo por um passeio, sllhir do
Imperio; mas porque, sendo esta. viagem conncxa
com a discussuo da questão em cujo debate ora nos
achamos empenhados, parecia-me,eIlle parece, quenão
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era em sus. ausencis. que semelhante a8sumpto S8 devêrll.
enterreirar, sobretudo por part4l do governo.

Ou Sua Magestade não devera ter sabido, devêra
assiatir á discussão e até á execução da lei, ou eutão
não le devêra ter apresentado scmelhante proposta.

Quauto ao estado financeiro (seguudo fundamento),
economico, e de segurança, tenho a ponderar que onosso
paiz une le achava, nem se acha ainda. nas condi~ell

desupportar umll. reforma, como aquella que se contém
na proposta. do governo sobre semelhante assumpto.

Os trabalhos do conselho de estado já se achão feliz
mente dietribuidos, a instancias desta cnmara, tanto os
de 1867 como os de 1868. Ahi ha muito que aprender;
são preciosos elementos pan est.a questão. Distinctos
conselheiros opinárão, como eu opinei na obra que es
crevi sem os consultar, sem conhecer as suas opiniões j

o bom senso se encontra. espontaneamente. Alguns,
dentre os quaea o nobre presidente do conselho, forão
de parecer que não se deveria tratar desta questão em
quanto se niio concluisse a guerra contra o Paraguay,
e emqnanto o nolllOo estado financeiro e economico não
fosse reparado de modo a poder supportar a reforma.

Outros forão mais longe, entendião que não bastava
isto; que era indispensave1 que, retirado do Paraguay
no83o exercito, f0511e eUe distribuido por todo o Impe
rio, e que se puzesse força nos diversos mUllicipios,
tanta quanta fosse nece3saria e possivel, afim de pÔr
a abrigo fi segurança publica e a .segurança indivi
dual.

Qual era, e qual é ainda o estado financeiro e eco
nomioo do paiz? Qual é o estado ela nossa agricultura,
do n0880 commeroio e da nossa industria? Qual o es
tado da 'segurança publica cindividu;l? Eu vos digo.
Aceito e hei de argnmeutar sómente com os dados
officiRes.

Na faDa do throno e no relatorio do ministerio ela
fazenda deste anuo diz-se que a renda publica diminuio.
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Está provado. Diz-se mais que o presumido saldo ue
10,000:0008 destlppareceu. A despeza cxtraordiQaria da
guerra do Parag1lay, liquid~da até ha pouco, orça por
386,000:0006. A nossa divida publica eleva-se n
64.0,000:0008, cujo servi\'~' isto é, juros e nrnortização,
absorve um terço da renda do Estado, ClIlcu1adll. em
90,000:0006; os juros andão por 25,000:0006 e a amor
tização por 5,000:0008 ou m~is.

Além disto, o nosso meio circulante influe poderosa
mente uo credito, iuflue no <lI\JIlbio, influe portanto em
todas as transacções e em todos os elementos da riqueza.
publica e particular.

A quanto monta a moeda fiuuciariu. do Imperio 't
151000:0006, prescindindo de úac,ões; mM a este al·
garismo temos de accresccntar qO,OOO:OooS de pll.pel do
banco do Brazi1, garantido pelo governo. Abi temos
191,000:0006 de papel, sommll. avultada, perturbando
o nosso systemn. economico e financeiro.

Por OutlO lado, senhores, a proilucçõo tem soffrido
reducção, e esta reducção influe nas rendas publicas, e
na riqueza.

O café, por exemplo, o nosso primeiro genero de
exportação, o rei, como 05 amerieaoos chamõo rei o seu
algodão (King colton,) sotIreu uma reducção em 1869 a
-1870, comparado com o termo méd;~ dos cinco exer
cicios anteriores, de perto de 800,000 kiJogrammas, e
comparado com o exercicio de 1868 a 1869, uma re
ducçiio de mais de 41 milhões de kilogrammns, em
valor superior a 13,000:0006. Indicará isto prosperi
dadeY

O algodiio, outro genero importantíssimo, entre
nós se desenvolveu á custa dos Estados-Unidos, por
oCC'.lsião da ultima guerra «lpoiado~), e foi em benefi
cio, sobretudo, do norte do Imperio, que salvou. Este
genero caminha par:!. a deoodencin; tambem soffreu
redncção; e ainda, ultimamente, o nobre ministro de.
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fazenda, presidente do conselho, expedio a circnlar de
29 de )Iaio de 1871, em que nos diz que o algodão está
ameaçado de crise, porque não póde competir com o
algodão americn.no nos mercados estrangeiros, visto
como o preço que este alli alcallça. é por tal fórma,
que o nosso é excluido, existindo em deposito enorme
qua.utidade sem extracção.

Inflne ou não semelliante estado de cousas na. renda
publica, e n:l. riqueza. pnblica. e privada't E é nestas
condições qne bavemos de resolver, por modo não
pouco violento, :l. tremenda questão 't

O estado da lavoura, pelo que acabo de dizer, já
se comprehende, niio é ilm'escente; a lavoura soflreu
grande abalo por oCClllsiào da crise commercial de
1864; ainda não está restabelecida. dessa crise; aggra
vão-se as dilliculdades com que luta, pela falta de
braços e pela falta de ca.piues (apo'ad08); 11 industri~

agricola , por exemplo, da prGvincia do Rio de Ja
neiro, comprebendidos certos municípios de IIlinas, está
onerada (ooneta do relataria do nobre ministro da
agricn1tnr~) com uma divida hypotheca.ria snperior a
14000:000U, e com orna divida chirograpbaria. superior
talve.z a 16,OOO:OOOn: por aqui podemos pl'esumir o
que se passa em relação á la.voura nas outraa provín
cias de Impe~io.

O commercio resente-se ta.mbem da mesma crise de
1864, nggravada pelas guerras do Paragnay e Írnnco
pms . na; e com justa raziio, el1e, intimamente ligado
com a lavoura, deve partilhar da. crise porque esta.
pasear.

E, voltando ainda á lavoura, a simples apresentação
desta propo ta já. causou grande mal á. nossa. indlLStria.
agricola. (Muil08 apoiados da QPpo6iÇllo.)

A propriedade agricola tem solIrido uma depreciação
extraordinariaj o credita agricola. igualmente; elia, que
precisa de capitaes, já. os não encontra com facilidade!
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'O proprio Banco do Braul, consta que não é hcil hoje
em fazer emprestimoB, e com justa razlí.o.

O Sn. GAMA CEIlQUEmA:-E' exacto.
O Sn. PRESIDENTE DO CONSELRo:-Faz o mesmo que

:fazia. d'antes. .
O SR. PERDIGÃo MALUEIRo:-Consta-me, e por pessoa

que me merece inteiro oredito •.••
O SI\. PEREIRA DA SILTA:-Tem-se recusado.
O SI\. PERDlGl0 M.u.HBIRO:- •••• que tem-se rccu

'sado a emprestimos que não sejão perfeitRmente garan
tidos; e com toda a razão, porque não póde, não deve
=iscar os capitaea que não são a sus. fortuna propria,
mas a fortuna de todos nó!; commett~ria um grande
erro, se o fizesse. (Apoiado. da oppo.ição.)

O. lavradores niío podem com a mesma fltcilidade
obter os ca.pitaes de que precisão i hão de recorrer a
f'articulares, com muito maiores onus e vexames.

E todll8 estas difficuldades ~ão lançsdll8 sobre a
nossa primeira e principal industria; o commercio vive
da la.vours.j a industria manufactureiro ou fabril ninda
é rudimental entre nós"mas depende daquellas; o ma.l
da primeira ha lie reflectir sobre as outras. Tudo se
prende como os élos de uma cadêa.

Nem se pense que esta crise da lavoura niío lIa dI!'
reflectir até sobre oquelles que não possuem escra.vos, e
ainda sobre os que não possuirem riqueza alguma;
todo. hão de soffrer. E' mal que se ha de estender a
todo o paiz, e a!fectar a. todos, ainda. os mais pobres.
(tJp<lladC8 da oppoaição.)

Quanto á segurança individtial, o relatorio do nobre
ministro da justiça a.hi está para comprovar o estado
~m que nos acbamos.

E' o proprio Sr. ministro da jmtiça quem diz no
aeu I'fllatorio que é nulla a prevenÇÃo dos orimes, que
nlio é liIongeiro o estado da segurança individual, que
.:J. força policial é insu1liciente.
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Ainda. no relatorio do nobre ministro da guerra se
diz que o exercito é imu1liciente para o serviço do Es·
tado; como poderá, portanto, auxiliar a 10rça poli
~ial'/

O nobre ministro dll jllitiçll falla em crear força po
liciai especial ou miiicis paga; m.!l8 ainda não está.

. creade.; de sorte que póde-se com justo 1unda.mento
receiar que a ord~m publi(l:L seja alterada em certas
localidades, que .. segurauça. iudividual seja nenhuma,
que corra perigo a ontem publica, a paz das 1a.miliss,
a vida, a proprieuade, sem que se possa recorrer :í.
autoridade, á força publica, porque niío existe, nem se
'Crell de um momeuto para outro. (.~poi(l,do' d{1 oppo
.içao.)

Com prudencia, portanto, pens:í.rão aquelles conse
lheiros de estado que entendêrão não se dever tratar
desta questão, sem que o Imperio estivesse conveniente
mente preparado para acudir a. estas necessidades de
prevenção, de garantias contra a. iu1racçiio e violencia
li ordem publica e á. seguranl'.& individual. (Apoiados da

°I'P,,·içuo) .

Mas, senhores, que motivo poderoso teve o governo
para vir apresentar aquella sua proposta, qua.ndo já.
havia um projecto elabOl"lldo pela illustre commissão
~dpecial desta camara no anuo passado sobre a. mesma
questão '/

E' objecto este que já. foi aqui discutido j nno repe
tirei; apena.s direi que não lhe vejo razão bastaute pro
cedente; ao contrario, a apruentsçiío desta proposta
pelo modo por que foi feita, nos termos em que ella se
acha concebida, produzia logo nm grande mal. Tal
..presentação nào demonstrou senão o intento de reti
rar-se li. camara êssa talou qual gloria da iniciativa
de semelhante medida. E' verdade que ll&Sim se fez no
primeiro reinado, em 1823, evitandO-fie que a consti
tuinte brazileira, a nossa primeira 8.!Isemblés. legisla-
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tiva, oon!eceionasse e promulgasse a constituição de
"que estava. incumbida, embora. se aproveitassem do seu
trabalho, calcando sobre o seu projecto a constituição
actual. Mas, em 1850, com relação a objecto analogo,
não 8e procedeu do mesmo modo. O míuistario de 29 de
Setembro de 18~8 podia apresentar projecto sen; não o
fez, foi buscar um projecto vindo do senado, de 1837;
fez-lhe as modificações que entendeu, e facilmente
conseguio convertê-lo em a lei de 1850 sobre o trafico
de africanos,

O resultado do procedimento contrario agor:!. havido
foi o que nós todos sabemos, a. immedinta e espontauea
reacç.'1o n:!. camara, a immediata e espontanea reacção
no paiz.

Reacção ua c.'lmara, demonstrada logo por occasião
da elei,'õo da comrnis,ão especial; reacção no paiz,
por esse espirito 'lue se demonstrou, já niio só em op
po.içiio á proposta, mas tambem i idéa, a que o. pre
posta fez grande mal, sobretudo pelos termos em que
está concebida. (Apoiados da opposiÇãO.)

Nos termos da proposta, não offerece elIa a seguran
ça necessaria á propriedade, nem tão pouco o mais
conveniente a bem do fim que se tem em vista.

Seubores, ho. aqui uma questão muito melindrosa,
/ em que eu com muito acanhamento tocllIei: por occa
siiio da eleição da commíssiío especial deste anao, de
monstrou-se logo em facto essa. antiga rivalidade de
norte e sul j o que ainda se pronuuciou de modo mais
claro por oCClll;iiio da votal'fio da. resposta á. falia do
throno.

Se qnízesse analyear est~ negocio, iria longe; mas
apenllo8 direi, em relação ao assumpto de que se trata,
qne o sul do Imperio, que politicamente se considera
do Espirito-Sant{) para. o sul, comprehendidas as pro
víncias centraes, tem sem duvida maior numero de
eSC:-llvos, tem maior somma de ÍDteres:;es na. questão.
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E' verdade que o norte, pelas estatisticos, tem me
nor numero de eECrayOS; e poderi3, portanto, ser mais
facil nas con'ces'ões.

Calcula-se que o sul tem 1,000,000, e o norle 600,000
escravos.

Mas o norte nuo dei:<:a de ter escravos em quanti
dade (apoiado); o mal q1W se reprodnzir no sul ha Ue
ll~cessarillmente repercutir DO norte ...

VOZES: - r lio lIa duvitla.
O SR. PElU>IGAO MALlfEfRO: - Ora, se o sul é que

está mais exposto, não se póde levar a mal ás provin
cins que têm rapresenbdo contra esta proposta, dizeu
dO-Ee: ti recolla de lavradores!

Não, senhores, as representações indiciio uma cousa, e
é que elles Ee julgiio, e com fundamento no me enten
der, gravemente ameaçados na SU:l. propriedade e sobre
tudo na sua segurança. (ApoiaMs.)

Portanto eu pediria o mais encarecidamente que me
é possiyel, que cleixemos de parte essas rivalidades,
esses- ciumes; nós somos todos irmãos, somos todos mem
bros da mesma communhiío politica. E se eu quize,Ee
estabelecer comparação entre o norte e o sul do Impe
rio em relaç;,o ,j. producção, os meus collegas havião
de ver, qne o uorte não concorre para o Estado do
mesmo modo que concorre o sul. (Apoiad08, 11 , apoia
dos)

UMA Voz :-=-Tambem recebe menos vantagens.
O SR. PEUDIGAO MALUEIIIO :-Não é exacto. l las não

me refiro a essa qnestão ou á. poEtica, nem é por ebte
lado que discorro.

A exportnço'ío do Im!,erio é, termo médio, 200,000:0008
auuue.es ; desteo 80,000:0008 pouco mais são do norte,
120,000:000$ são do sul. O sul, tem menor numero de
províncias: maior exportação, ma.ior numero de escra
vos; portanto maior esforço e somma de trabnlho para
nquellc resultado.
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Além disto, quaes siio as provincias do sul, que
têm representado com mais instancia contra esta pro
posta 'I São D Rio de Janeiro, Minas e S. Paulo.

Que numero hn. de escravos nestas provínoias 'I Pelas
estatistloe.~, embora imperfeitas e apenas de estimativa,
de probabilidades, têm e'sas tres provincias 800, ou
<300,000 esoravos, dos qU'les só ao Rio de Janeiro cabe
mais ou menos 400,000. Não têm eUas razão de temer'l

Em que proporção concorrem el1as para o. exporta.
çiío e portanto para. a renda do Imperio'l Exporta o
Rio de Janeiro, reforçado por Minas, e em parte por
S. Paulo, 75,OOO:000S, termo médio, annualmente j

S. Paulo por SOI18 portos 12 a 15,OOO:OOOSOOO.

Aqui temos que estas tres provincias representiío
quasi metadé dos direitos de exportação do Imperio ;
e em cousequencia tambem com maior samma concor
rem para os de importa\'ão, visto como a importação e
a exportação constituem a balança do commercio.

Pergunto eu, se ncstas provincias houver 11m abalo
qne sltere o trabalho agricola, nno EO!frerá a renda de
um modo espantoso 'I De ondo se bão de tirar os re
cursos p: ra as de,pe7.os do Estado, e mesmo para esses
pagamentos promettidos na proposta 'I EstanciIo-se to
das as fontcs, trancão-se todos os recursos!

Senhores, eu não 1allo assim porque seja escravagis
ta, não; nesta questão 1açP grande violencia ao meu
coração; mas devo f'lzê-Io, porque quero que prevo.1e~·a

a. razão. (Apoiados.) Não se trata 'do uma discuBsiio phi
IosophicB, não se trata de divagar no cllmpo do abstra.
cto e da met.a.jlhyeica, não se trata de discorrer sobre
princi[lios religiosos, st'bro prinoipios philosophicos, do
direito natnral, da. philosophia do direito, eto. ; não se
trata de consa algumo. destas j trata-se do seguinte:
lldmittlda 9. justiça, conveniencia e necessidade da.
extincção da esoravidiío, quaes os meios para. se conse
guir este fim, do modo o menos inconveniente que ser
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p ,ssa '1 Eis li unica questiío ; mas questão difficilima.
(Apoiado8. )

'110 pensem os meua nobres collcgas que a imprensa
tem sido indiff<lrente, n- o ; a imprensa ten:r-se plillnun
ciado, mll8 pronl1noiado cm sentido desbvorovel á
proposta, não s6 pela ocoosiií.o em que foi apresentada,
como tambem pejos termos e modo.

Mefllllo na iwprensa lilieral, a idéa capital da pro
posta tem sido combatida, até na imprensa republicana,
t' ultuliberal. Na Bi\hin, o proprio Abolicion ',ta, de que
tenho aqui um numero, combate esta. proposta do go
verno e II. EUS ilén fl1ndl1mental.

O SIl. GALrlo :-CombJ.te, porque quer mais, quer
'rodo.

O So. PERllJGÃO MunEmo: - Eu vou lá j em um
artigo do mesmo periodico se combate a proposta e a.
idéa oapital. Portanto, embora ~eja a idéa do partirlo
liberal, como pretendem, apropria imprenllll. liberal nií.o
está. satisfeita. 1Ilenos p6J.e estar a conservadora. ; parte
tem-se conservodo muda, dando IISSim pelo seu silencie>
um sigual eloquente, tAlvez, de reproval'iIo; II outra se
tem pronuociado em contrario.

O SR. FEI<DEIIlA DE AGnu.a :- Porque niío ha. de ser
éÍgll111 de approval'ão'1

O SR. PERDIGÃO M.u.IIEIRO : - Eu disse: tnh·ez. Ahi
estiio as representnç'õ~s da Javonrll, ahi estiío I\S repre
scn tal'ões do commercio, todas sem côr politica, per
feito accordo entre liberaes e conservadoros ; não seri
tudo isso, a discus.iío na imprensa, as representações,
a discussão que tem aqui havido uma. imponente ma
nilestA<;ão da opiuião'l Pergunto cu, insiste o gabinete
em resistir a esta manifestação? Se insiste, entiio di
rei, não h& espirito publico neste paiz, que possa con
seguir do governo & modilicn~ão de ~uns idéas, desde
que nellll8 persiste; o governo laz timbre talvez de re
Il~tir á. opinião. (Apoiaoo8) Não é este o pystema que
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1)U (lesejo no meu paiz; neste ponto sou inglez; qnero
que ceminbemos de modo que a opinião publica sejs.
'rainhn como na Inglaterra.

Aindn ha pouco tempo, em uma questiío, que pare
eu in. ignificante, qual foi a do imposto sobre phos-
phoros, esteve quasi em orise o ministerio inglez; cedeu
por fim de sun resoluçiio, cedendo á. opinião.

Napier, mandado li Ru_sia, depois de ter, com aquelle
desembaraço inglez, dito aos eeus marinheiros quP

afiassem os cu.telos, chegando em frente de Cronstadt,
não se animou a executar as ordens, tomo~ sobre si a
responsabilidade dll nilo cumpri-las; e na Inglaterra
ninguem o censurou, porqne elle o explicou, dizendo:
era iu:possivcl; scrio. sacrificar a tsquadl'a inutilmente.
Entre nós, quem !Lssim procedesse, pederia estar tro.n
quillo de qne nüo sofl'reria pelo menos alguma cen
sura, quando llfio alguma desfeita mais violenta" O
nohre presidente do couselho é aquelle para quem
Ilppe1lo, relativamente a este ponto. S. Ex., qunndo no
Rio da Pram, por occasiiio dlUl nosans questões e repre
salias contrn Montevidée, prestou-nos um dos mais re
levantes serviços que se tenbiílil prestado 20 Imperio.
(Jpoiados.) Estava no tbentro dos acent.cimentos, e cem
a sua per_picacin e vista penetunte descobriu na dilli
culdades que se levantavüo, e quiz conjurar a tempes
tade; S. Ex. fez o convenio de :lO de Fevereiro; e no
amtanto, qual foi o premio que teve deste grande ser
viço~ S. Ex. que responda.

O n. CRUZ MACHADO :-Elie já. o disse; e não cabe
n'outra.

O Su. PERDJGÃO MALllEmO :-S. Ex. sacrificou-se
pelo paiz.

O SR. JUNQUEIRA :-Foi um erro do ministerio de
então.

O SR PERDIGÃO MALHE/nO: - Faça quem quizer &

applicJçíio. Proseguirei.
Qual era a opiniéo dos Sl'l!. ministros antes da apre--
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aentaçâo desta proposta '! Começare~ pelo Sr. presidente
do conselho. Em 1867 e 1868, o Sr. presidente do con
selho, entiio simples senador, procedeu com a sua cos
tumada prudencin., como um verdadeiro homem de cs
tado. Tendo de redigir a resposta. li. fa11a do throno,
S. Ex. foi extremamente cauteloso e circnmspecto,
aconselhando toda a prndencia, toda a moderação nesta.
questão; dizia que a oportunidade em. tudo neste gra
vissimo assumpto. S.Ex. ainda acompanhou o gabinete
de 16 de Julho, do qual fez parte mui dignamente em
18G9 e 1870.

No conselho de estarlo (creio que poeso dizer por
que já nilo ê re.ermdo) S. Ex. opiuouaiudn 110 mesmo
modo, eempre com o mesmo ccitcrio.

O Sn. .A~DIUDJ: FIG1:F:mt : - Seria bom leI" o pare
cer que deu.

O Sn. P~nDIG10 1IIf.LUllffiO: - .-:10 posm I:.) 11nho
tempo pll.ra. is.o.

Ainda cm 1870, S. Ex. dizia. quasi nas ve.>P&8.S de
se retirar do gabinete, o seguinte:

« Logo dil'ei no nobre sena.dor o qne penso, ql13.! é
a opinião do gabinete a respeito desta questão, repe
tindo o que disse o nobre ,ninistro do imperio quando
interpellado por S. Ex. lJ

Ainda nesta occasião, o Sr. pre-idente do conselho
estava d~ Rccordo com o Sr. ex-ministro do imperio,
porque repetia o que este tinha. dito; ora. o Sr ex
ministro do imperio não tinha dito cousa que pudesse
comprometter. .

Para. diante, S. Ex. diz mais:

"Todos desejamos ver realizada esta reforma j a
questão é só de meios e de opportunidade. lJ

Eis de novo e sempre a questão da oppo.-tun;daM, e
tambem prudentemente a questão dos ~ios .

•(Continuando a ler): «A'cerca de l1.ualquer medida;
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capital ou directa, niio pôde dsede já declarar sen pa
recer.»

Ainda para diante díz S. Ex. (lendo): cr O gabinete
quer proceder com totio o tento, quer camultar bem G

opinião publica, e Nflectir mail sobre a. melhor solução
desse problema tão grave e vital.»

Ainde. neste ponto S. Ex. eetá. commigo, que ha.via.
de consultar o. opinião publica, cansulta. eesencial no
sJlltema constitucional e livre.

(Óontimmndà a ler): "Procuraremos conhecer qual
é a. opinilío ddquclle. sobre quem essa medida. ma.is in
fluencia pôde exercer.

Ora, eu desejava laber de S. Ex. quem são aquel~,

a. quem S. EX:'Iie refere n~te J'6riodo do seu discurso;
entendo que são principolmente os lnvradores (apoia
do.), sobre quem eatll medido. mais influencia sem du
-rido. terá de exercer.

O SJl. Cnuz :r.ÚCBADO : - Está. bem claro.
O SR. CALllIOIl : - Clarissimo.

O So.. PEnOIGÃo MALHEmo: - Ora, os lavradores
estão inqnietos, receio~os; creio que por não ter S. Ex.
cumprido n. eua promessa.

O Sn. n.A.aaos Co"RA :-N50 consultou.
O SR. CUANllMA : - Nüo eôtão 66 :nq nietos, estão.

protestllndo.
O Sn. PSllDIG<O MALnEmo: - Para tirar a limpo

este ponto, se o governfJ consultou aquelles sobre quem

a· medída mais infiuencia pudesse ter, II ta.mbem os cs
tudos de que se servio , fiz um requerimeuto pedindo
que o governo nos mandasse todas quautlls informações,
e dados estatísticos lhe tivessem vindo á mito, e todOB
08 elementos sobre que se tivesse bll8eado para formu
lar a. suo. pro: osta; &lém doe trabalhos do couselho
de estado, e do que oons~e no ministerio de estran

geiros.
Esse requerimllnto foi satisfeito nos termos segninles~

lll1icamente :
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Do ministerio de estrangeiros veio cópia das leis da
Nova Granada, dos projectos da emancipação definitiva
para as oolonias de Portugal e Hesp:mba, os quaes est.~o

boje prejudicados pelas leÍll de 1869 e 1870; e nada mais,
porque nada mais constava. na secret:J.Tia.

Do ministerio da agricultura niio vierão senão os tra
balhos do conselho de est:J.do de 1867 e I 68, que já.
forlío distribuidos.

Está, porta.nto, tirado o. l1~po qne o governo não teve
outras informações, outros dadoB, estudo8 novos em que
se b&llell.Bse; e além da'tUelles, SÓ alguns estudos anterio
res, publicados em folhetos, ou cousa ~emelbante, e re
latorios ; mas de estudos especiaes, dados estatísticos,
informações e outros elementos, nad.'l; o que me leva.
a concluir que OB não ha. E menos a. consulta indI
~n.

O So.. MINISTRO DL MAlUN1LI. :-Em que é que V. Ex.
Be fundava o anuo pll.Bsado para propôr cousa mais
ad.i=tada't

O Sn. PERDIGÃO MALHEmo :-Hej de explicar.... Mais
adiantada, não. Muito longe disto. Os projectai que
apresentei abi estão; podem-se comparar com li proposta.
do governo. Não fizerão impre8800 alguma. Nillguem
fez caso; nem & propria cuma.ra, que os mlUldou li
commissüo. O discurso com que os fundamentei, ex
plica-o perfeitamente j e :ünda hei de tocar nisto, porque
abi é que está o. tal chamada. incobereucia.

O Sr. Sayão Lobato, ministro da jnstiça, C8lacter
Ilevero (apOiado,), e que estou acostumado a reõpeitar,
sempre firme, nnnca accedeu & renie1h&nte idéa, nem
achava remedia, a 'Dito ser lIo. occasiiío actual; ahi es
tão os seU8 discnrsos, que ji forão lidos.

O SR. EVA.NGELISTA LOBATO :-Elle já se explicon.

O SR. PZllDIGÃO MA.LlIllrnO :..' 'iio lfIlero fazer censura
:a ninguem; estou s6 examina.ndo 3S opiniões. A~

2

\.
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creece que S. Ex.. sustentanto o gabinete de 16 de
J nlho, apoiava a sna politica nesta queatão.

.O Sr. ministro do imperio, quando aqui o actual Sr.
ministro de estrangeiros como deputado propo% uma
simples medida para matrioula, requereu o adia.mento;
~u nellllll oCCllaião oppuz-me; ~. Ex:. hoje está muito
.mais adiantado do que eu.

O Sr. ministro de estrangeiros, quando deputado em
1869, apresentou o projecto sobre a matricula; mas
oe1le expressameute S. Ex. consígnan idéa contraria,
á. da proposta. actual, o nasOimento livre.

Aqui está o seu projeoto:
«Art. 2.° Os esoravos que, por qualquer motivo

deixarem de ser incluidos na matrioula de que tral.& o
artigo antecedeute, .erão conliideradoli livres, WlSim
oomo os que fllUcereln depoi8 M8ta lai, que por omis
são dos iatereaBlldos, nao {oram incluida8 fia flIe.!ma 1114
Incula danh'o da um anflo dspoi. do flaIIcimenlo. »

Eis, portanto, consignada a idéa contraria á idéa fun
damental da propo.ta actual.

UllI Su. DEPUTADo:-Isso era para dar tempo para ao
matricula.

O SII.. PBRDlllÃO :r.Lu.BEIRO:- Está claro aqui (11I0"r~
o projBclo): <l Matriculado como esoravo depois do
IlBIloimento» não sei que queira dizer serrão que IUlSoa

escravo.
O Sr. ministro da. agrioultura. estava nas mesmas

id.éfl.6; o seu projeot{) relativo á matrioula dos escravos
sujeitando-os todos i eila, niio oonsignou a idéa de nllS
ormeuto livre, porque niio fez tal excepção; ao con
trario, mante,'e o principio vigente, cerno se vê da
arto 5°:

« As crianÇ:18 n:l8cidas de escravas serão baptizadas
dentro de tres mezes depois do seu nascimeuto. »

! ão diz que sejiío baptizadaB li1!rGS; portanto coma
eaora.vaB, e Colmo taes sujeitas á mo.tricu1a. do mesmo
modo que os outroa.
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oSa. Cam llIACHADO:-Ainda ná tinha a idéa do
"Ventre livre.

O Sa. PEnDIGÃo MALDEmO :-0 Sr. minÍlltro da mll
.rinha tambem, n'um lU"tigo additivo qui! apre!entou ao
orçamento, não fallava em semelhante idéa, e sim em
resgate, em medidas indirectas j e n'um discurso que
aqui proferio em 21 de Julho de l8iO positivamente
,pugnava pelas medida.s indireatns. .

O Sr. ministro da guerra não teve occasião de se
.manifestar.

Demais, tres dos ministros aatuaes, membros desta
-easa, votárão com o governo na questi'io ele confiança
.que aqui se levantou em fins da sessão passada; a qual
ver&ou exactamente sohre a y:olitica do ministerio de
16 de Julho em relação a esta questão. (Apoia4os,
~ não apoiados.)

O nobre ministro dn marinha nilo votou, porque niio
estava presente; mas já tinha dado a entender quaes
as snas idéas; não queria idéas adiantadas, exagera
d.as j queria medidas indirectas.

O Sn. MrSISTllo D.-\. MAlllNIU: - O anno pasiado eu
~ra menos adiantado do que y. Ex.

O Sn. Cnuz l\IACIlADO :-Está claro, não tinha sido
iniciada a idéo. do ventre livre.

O Sn. PEUDIGAO MALllEInO :-Senbores, creio ter dito
bastante para. bem precisar qual em o pensamento dos
nobres ministros antea da proposta; não censuro que
-83. Exs_ tenhiío-se adiantado neste interv.lllo (rlsad<I8)
ao ponto de ahegarem aos termos da proposta; pelo clln
trario, como abolicionÍllta de boa fé, n:\o tenho senuo
que congratular-me, por tão nota,el succe so, pnrll
com S . Exs.

E' uma victoria da idéa abolicionista, que tem ven
cido ainda aquclles que se mostra,';;:o mais a,eS80S e
.emperrados' é a victoria da idéa, daquillo que é irre
sistivel, da'luillo que Napoleão I nunC:1 pôde subju.
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gt.r, eÍle que tinba. vencído nações, eàesilirElnado mo
.ll&J'ohu.

Quanto ao fim, todos noS aobámos de 1IOcordo; a di
vergencia é quanto aos m4ill4, e ti: sna -opprn-Iúnidade. Oe
nobres D1i.nistroa 68táo hoje muito mais aUia.ntados do
que nós, do que eu.

Mas surge ainda. uma outra. questão gravissima;
e é que o gabinete de 7 de Março, nõo confiando bll8
tante no apoio do pllrtido conservador e aos seus 1'e
presentantell nesta. oasa e no senado, parece que foi pro
curar abrigo em outro lado. (.Apoiado.! )

Em toda. a mnroha que tem levado o gabinete desde
que se orgllnÍBou, a tendencia foi esta; o programma
na falla do tIxono, e a. disc~sAo no senado bem de
monstrõo que tal erll o pensamento. O nobre presidente
do conselho chegou a dizer aos dignos libernea do sena
do, na. discn(são do "oto de graças: - deveis estar
satisfeitos,ahi estão as "ossas idéns. (Apoiad08.)

Senhores, isto égrnve I Diz Erskine May: Os chefes
de um partido não têm o direito de se servirem dos agen
tes de oulro partido, de renegarem os prinoipios do seu
partido (apeiadw), para se abrigltrem ti: sombl a de ban
deira alheia: cada partido com sua bandeira, com seus
princjpios, com suas idéns, com Beus meios. (Apoiadoa.)

O que quer dizer um gabinete que não confia bas
tante de uma camara unanimemente conservadora, de
uma esplendida maioria conservadora no se:lado, para
fazer reformas, embora. deeta ordem, mas na índole do
partido conservador ~ eegundo o typo deste partido 1

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO dá um aparte.
O ..n. PERDIGÃO MUIIEUlO : - Eu votei aqui contra

eêBe projecto de reforma judiciaria.
(T1'oollo-a4 l'a1';08 aparle,.)
O resultado é o que vimos logo em poucos mezes ;

ela meDOS de trez mezes, havia profunda Sci8ÕO nesta
eamllra ; scisão que estendeu-se 110 6enado ; ora, esta
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aciaão dai, e8mllrBol r~ft~cte IPbre o pe.iz e aobre o
partido conservador. (Apoiadw.)

E procurAndo o gabinete captar pelo menos a ben,
valencia do partido adverso, ql1Q suocedau 'l

Os sella representantes no senado abandonário o ga.
bine~e, a sua imprensa acha-se hostil.

Com que elementos naturaes, portal1to...•
O 111\. Cnuz MACUDO : - E Dia oflioiaes.

O S•. I'EIlDIGAO MALII&IRO:-...conta o governo'l Esta
li a questiio. Eu exponho, senhores, o facto, e aiDtoque
o nobre preaidente do conselho, o pensamento politico
do gabinete, haja incorrido na sancçiio de May,
quando dlz que a;sim se infringe a fratemidade que
deve ligar s. communhão do partido, assim se infringe II

religião do mesmo partido. (Apoiado,.)
Como se isto não basta.Bse, não se tem recuado ante

meio algum de indispôr os membros divergentes desta.
camara. Para. que recon~-'Be a eMes expedientes de
mtriga, de suspeita, de illusão, de terror, de calumnia
e até de otiio 'I Para que, senhores, se dlz que a diver
geneia não tem motivo confessnvel'l Tem. O motivo é
perfeitamente confessavel. E' a. luta de idéas. De um
lado eatão idéas mnito avançadas, do outro idéas menos
adiantadas.

Luta nobre e elevada.
Não é combate mesquinho e de pretenções, e llim da

idéas. Nem nós poderiamos pretender subir ao poder
nas condições em que nos collocamos (apoiados), sobre
tudo quando se conhece qual é a politica imperial.

(T"oooo-Io 'Jarioa aparlel.)

OSa. PnEsIDENTB ; - Entendo que a politica impe
rial ni:o pMe ser senão a poliric" do governo imperial.

O SR. PeaDIGÃo ?túLllElnO :-0 Sr. presidente faz
me uma observação II que obedeço Quando digo 'poli
tica imperial, não lluero, senhores, direr nllds de
~fren!ivo. Peço, de nma vez por todas, que nilo me
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attribuiio intençiio alguma ofl'ensiva. Foi uma phrase
. que escapou. Mas quero dizer que a politica do governo
se deve chamar imperial, porque, segando a nossa
constituiçiio, o Imperador é o chefe do poder executivo,
O Imperador pMe ter uma idéa, como tem tido j não
podemos vér ou querer DO Imperador, ohefe do Estado,
um authomato, porque elle seria indigno de occllpnr o
throno e governar uma nação livre j nem a constituição
do Imperio o quer j ao contrario. Esta idén do chefe
transrWtte-se nos membros do poder executivo, pelos
quaes elle o exercita. Eis que o pensamento da corõa,
se é aceito pelos ministros que sno os responsaveis"
constitue eutão a politica do governo.

E' esta a explicação que tenho & dar.
Pelo que me diz respeito particular ou pessoalmente,

devo declarar do modo o mais solemne que a idade das
ambições, quando eu 118 tivesse, passou já para mim ;
e que, sobretudo, não estou resolvido, ainda que tivesse
a honra de ser convidado para algum desses lugares
que não invejo, n aceitar, porque entendo que, em
certas oondições, niio deve alguem ser ministro neste
paiz, onde o ministro é da corOa. e não da opinião.

O nobre presidente do oonselho, por occasiiio da dis
cussão do voto de graças, deixou entrever que o go
verno aceitaria á. sua proposta todas as emendas que
a camara entendesse dever fazer, visto OGma tendo ella
de entrar em discussno, o dehate traria luz, e acamara
resolveria livremente. MI18 eu já estou suspeitando que
tal nno acontecerá. Vejo insistencia por certas idéas,
das quaes parece que não se quer por fórma alguma
prescindir.

O Sa. PIlBSlDENTS DO CoNBELBo:-E V. Ex. está dis
posto a presoindir daa suasY

O SR.. PERDlGio MALHEIBO: -Prescindo até de tudo,
le fór melhor.

Ainda se argumentou lançando o odioso sobre nóa,
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dizendo-se que somo. escravagietas, que lomos adver
IaS á libertação, e que querémos a perpetuidade de.
eecravidão I

Senhores, é preciso Dão conheoer bem as noesas Olli-
mões e 01 nossos &entimeutos. Peja minha parte, te-o
Dho demonetrado por trabslhos e por obrae, o que son
Desta questão (apoiado!) j e creio que 05-meus collegss
eetio no mesmo accordo_ (:Jpoiad06.) A divergencia neo·
é quanto so fim.

O SI\. CRuz MACHADO:-O que receiamos é que o fumo
do incendio embaoêe a aureola.

O SI\. PaEsmENTE no CONSBLuo:-Veja V. Ex. que
emprega o terror.

O SR. PERnlGÃo MALIlEIRO:-Niío p6 naqllillo que
tenho escripto e publicado estiío os meus sentimento.,
o meu coração, e os mens melhores desejos, como
aiuda nesta camau., nas seesões precedentes, o demons
trei; sempre que tive oceasião de faBar nesta quest2o,
eu o fiz com todo o desembaraço. Não recuei; estou
no. melmos principios, no mesmo proposito j mantenho
u meemas idéss, aguardando porém a sua opportu
nidade.

Quanto li. actos, é diffillil, é melindroso, sero\. censn-
ravel, e eu mesmo censuro o ter de produzi-los. Pela
minha parte, eu nno sou emancipador dOI eSoravos
lI1heios.

Comecei por libertar os meus (apoiada!), tenho-os
em minha compllDhia. Fiz haptizar livres todas 3ll

crianças, e as faço educar. Libertei .tedos os do sexo.
feminino.

Alguns que ainda tenho são do &exo masoulino, a
quem estou dando a devida educação, tanta quanta se
póde dar a um escravo neste paiz, afim de qne, quan
do lhes conceda a liberdade em idade conveniente (co
mo é minha intenção), eUee possão achar em si recut
8O!l para viverem, e serem uteis a si, a seU! semelhan
tes e ;. rociedade. (Muito bem.)



- 24-

Eo ml!l1 Dollega e amigC7, d1lJ'utado pelo ~ dittricio
do· Rio de Janeiroj o Sr. Dr. Ândrade Figlleira, quatem
sido taxado de maiB resistente! idéa da emanoipllsmo,
elle ahi está, perdôe-me g, Ex. que o diga na sua
pl'éBen9B, responde com o fanto de haver libertado" to
dOlos e&Cro.VOB que lhe couberão em hero.n9R. (Apoia

do.t; mtti~ bem.)

Eis quem querem taxar de escravagistaB! tlBnar com.
semelhante stigma !

Agora, senhores, chego ao ponto a que Be referio o
nobre ministro da marinha, á minha incoherBncia.

Pelo que acabo de dizer, já. vêm os mene collegas
que não eltou incoherente. (Apoiados.) Ebtou perfeita
mente coherente. Quanto á. idéa - fim-, que é a ex
tinc,ão da eBcravidão, estamos todoB de nccordo. Q=
to aOB meiol, mais adiante desenvolverei eote ponto.

Mas, senhores, se a pretendida incoherencia é com
rela~o tI.s obraB que publiquei, tenho a dizer que ellas
sio trabalho de gabinete, são livros de estndo, e de
doutrina; e quem não Babe a distancia que vai de um
ivro de estudo e de doutriua, para um trabnlho de le

gislador'f (Apoiado•. )

O Sn. MINISTRO DA. MA.RINKA dá um aparte.
(Troc4o-u ~ariol aparteI.)

(O Sr. presidente roc/ama a/tenção.)

O SI!.. PERDIGÃO MUDElllO : - Apenas começo a. de
teuder-me de uma grave accu9&çJio de incoherencia, sou
logo interrompido! Eu não interrompo; gosto de ouvir
o pensa.mento inteiro daquelle que fa.lla. Sem ouvir o
pensamento inteiro, niio pOISO fazer justiça. Peço a mes
ma igualdade ou reciprocidade. EBtou tranquillo nesta
.questiio.

(Ba varias apartes.)

A i.COUU9iío foi muito grave. Aoho-me deb:lixo dest
.aCC11SD.çào desde a diacua8Í\o ito voto de grayaB, onde
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não tive OCC811ilío da defender-me por 88 haverencerrado
ilogo a disouasão.

Peço, por quem são, que me deixem defender. Sou
.accusado de incoberencia, e eu ba pouco niio acensei
oos ministros de incoherencia.; disse que tiDhão sido
"Vencidos peja idóa abolicionista.

Estou com os nobres ministroB quanto ao fim; divir
jo, porém, q\lauto B08 mcios, por motivos muito ponde
·rOSOB que hei de expõr.

:5enhoreB, não ee p6d~ argumentar daquillo que se
-escreveu como trabalho de gabinete, de estudo e de
doutrina, para aquillo que se deve fazer como repre
llentante da nação, como legislador, ou como puder. Vai
~ma distancie. ímmensa. E se os nobres deputados qui
~e88emle"aras consequencias tão longe, havião de achar
naquelle meu livro outras soluções, v. g., a emancipa.
ção oomediata, o. em:lDcipaç,io diferida, etc. São ques
tões que estudei e ahi dlscnti, mostrando A8 suas van
tagens e desvantagens, convenientes e inconvenientes,
conforme os estudos até então f ..itos. .

Como deputado, representante da nação, que fiz eu
no anno p&88ado'/ Desde q',e o governo nos deixou a
iniciativa, apresentei alguns projectos que offereci com
4/fflIentol de e,/udo sómenle; mll!l com.tal cautela e tel
prudencia, que a idéa CApital ou fundamenteI da pro
posta do governo en a consignei em um projeote> sepa
rado, e declarei que esta quesHío er;< gravíssima e por
jgso eu a apresentava em projecto di~tincto (a que dei
o numero 3), afim de qne, se a camnra entendesse que
não o devia admittir, nem mesmo á disc1lllsiio, o fize se i
tinha outros que tambem ofi"ereci (ns. 2 e 4): podendo
até, como era e ê se\! direito, não admittir um só deUes,
adia-los ou rejeita-los.

E nestea projectos (DS. 2 e 4) eu e.inda mo achava
de accordo com o que disse aqui em 1869, quando dia
'Cuti o projeoto de 1862, do m11Íto distincto Sr. snveir&
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da. Mo~ hoje Il lei de 15 de Setembro de 1869. Eu
ntão franca e positivamente que preferia u

indirectp.s, acoresceutando que destas ainda
mas me não parecião ll.pplicaveis por emqunuto.

Ora, o projecto n. 2 contém medidas indirectal!,
apenas modificações do direito civil j e neste mesmo
projecto está implicitamente a idéa contraria. á do na.-
cimento livre ou ventre livre. t

Não ha, portanto, incoherencia, nem póde haver, se
eu hoje me afastar até da idéa fundamental da pro
posta. Tenho motivos ponderosos para o fazer.

Disse-se que eu me retrahi e recuei da. idéa. Foi outra.
8CCU6&çiiO que me foi lançada.

Senhores, eu não recuei da idéa; pelo contrario, tre
me por eUa..

Este projecto ji produzio muito mal; e se fôr con
stituido em lei, eu não sei até que pontQ chegará1í or.
males que delle p6dem "ir. (Apoiados)

Eis o que me aterra j eis por que desde a mesma
noite em que aqui foi lida a proposta, eu me vi força
do a resistir.

Aquella propostJ. contém todos os systemas conhe
cidos de emancipação, mcdidllS preparatorias (matricu
la, etc.); medidaa indirectns, (modificações no direi«l),
medidas quasi directal!, (alforrias mediante certas ga
rantias), medidas directas (nascimento livre, alforrias
íorçadllll, resgate forçado), li emancipaçiio em massa e
immediata (dos escravos da nação e da corôa) I

Abi estão todos os .ystemlll;, e istG acompanhado de
adminicnloB lass, de intervenção das nutoridades no do
micilio, nas casas e fazendas a pretexto de protegerem
e garantirem oa libertos e crias, que foi grande o ter
ror espalhado logo por esta proTincia, e que se vai pro
pagando pelo Imperio. (Apoiad<u e filio apoi/lGOI.)

Eis as razões que tive para. desde logo me retrahir; e
para, em vez; de me chegar ao laio auxiliador ou de-
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fensor do governo, que ae mostra assim tão adianta
do, en procurei abrigo no unico que restava, doa mais
prudentes, doa timidos.

Eis a razão por que eu me acbo com 05 aollegas di
vergente8.

Disse-se que o terror era. ou é panico. Se os illustres
depntados lessem com attençiio os trabalhos do conselb~

de estado, onde, <IOmo disse a principio, se aconselbão
mnito prudentemente medidas preventi,as de policia
e força publica para ll.8localidades e municipios, a bem
da segurança, havião de ver qus o terror não é panico.
E o facto jé. o tem confirmado. Aquelles conselheiros.
pre\"ião o perigo, aconselhando medidas policiaes para
acautelar os males que podião sobrevir com a reforma,
do mesmo modo que eu havia. feito no livro que
pnbliqnei.

Além deste perigo da ordem publica, dá-se a crise
socisl, a crise financeira e economica, de que 11 prin
cipio faUei.

O proprio nobre presidente do conselho, em um de
aeus pareceres uo conselho de estado, disse qne em taes
condições tratar desta qaestão seria augmttltar a
afflicçi10 ao afflieto.

São suas textnaes palavras i tal era a prudencia.
e reflexão com qns procedia entio o actual nobre
presidente do conselho.

Disse-se que o escr;,vo não é l'ropritdaM, e o nobre
presidente do conselho parecell al?oioir este enunciado,
lendo aqui um trecho de nm discurso que eu proferi no
Instituto dos Advogados, como seu presidente, em 1863.

Ora., aquelle discUI'llo foi exactamente o prologo do
livro que publiqnei depois, e ahi em syntheis muito
concreta, ~rlltei de certas quesWes. Eu não diase que o
escravo não era propriedade; ao contrario, seria uma
lIeresÍB juridica. (Apoiado6.) Eu discuti duas questões, e
maia deaenvolvidamente Jleste livro. A primeira foi 80-
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bre a illegilimiilw da llllCravidRo, illegitiPúdAde em
face do direito philOllOphico, da 8ciencia., em relaçã9 a
principios abstractos e absolutos. MlIs na segunda. parte
o nobre prell,Ídepte dI> C9llJlelho devia. ver que eu tratei
de c1usificar a natureza da propriedade serviL

O SIl. VrscOtmE DO RIO-Bll.Ulco (Pruiàfflte do COfl,elh9):
-Eu não disse que V. Ex. disee~ que (I eeoravo não
é propriedade,

O Sa. PEIlDISÃO M.u.oElBo : - MlLS diese-se aqui, e
sustentou- e eom muita energia. e insistel'laia. Como ia
dizendo, na segunda perte desse discnrso eu mostrei que
o escravo era propriedade, m&lI propriedade por direito
ciril; e portanto a escravidão, emboraillegitirna, é legal,
le a lei a. mantém.

Quem conhe~ o direito labe perfeitamente que ille
gilimidaete e illegalidade importão duas idéas muito dis
tinctas. lato dizia já o direito romano: "ec mnper qtW4
licel h01le810 11m eSI.

Chegou-se mesmo a dizer, questionando-se no senado
sobre a competencia dI! nobre ministro da agricultura
para apresentar esta proposta, porqne elia não versa
sobre objecto relativo lÍ repa.rtiçiío da agrioultura, e
.iro principalmente relativo ao direito civil isto é, se
refere á propriedade, estado, familia, etc. ,pertencendo,
portanto, ao minieterio da jnstiça; ohegou-se a dizer, isto
é, o nobre presidente do eonselho disse que, se fOS~

uma questão de'propriedade,dev~ia pertencer ao pod
judiciario. Então, digo eu, se eata questiío é da com
petencia do poder judiciario, para ser por elie rescl
vida escusada é a proposta j faça-se cerno se fez nOI

E tados-Unidos em 1781, onde, por decisão dos tribu
naes, ficou estabelecido para o Eetado de Madsachusseu
o p.-incipio de que, sendo contraria aos direitos do ho
mem proclamados na sua constituição a escravidão, não
devia ell& ser mantida, e se achava implicitnmente abo
lida. A nossa oonstituição niio f:illa por tal fórma. E, ao
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'lOntrario, preanppõe a escravidão quando se refere a
libertaI, emquanto as leis a. mantiverem.

Ainda dous pontos em r~ção a esta questiío: 1°, pa
rece-me que a camua eet:\. compromettida peJo voto de
confiauça. ao gabinete de 16 de Julho do anno' paseado,
demonotração eole"ine de que approvava a sua poli
ti<::lj 2°, que a camarn actual, cu alguns de seus mem
bros podem entmr em duvida se têm poderes para.
fazer esta reforma, principalmente no sentido avançado
da proposta; visto como taes não erno as idéaasob cujo
domiuio foi feita a. eleição.

Seuhores, a mllteria é aSFaz grave; Dão devemos pro
ceder nestn reforma levianumente; en já o dilse aqui
1m dias. Niio dcvemos fazer expericncias sobre a nsção,
não direi como in anima viIi, mus sim oomo in cor
pore viii.

Tem-se aqui apresentado o exemplo das outrasnaçõGs,
como Um grande argumento.

Eu direi i <::lIDUm em pouaM palavras, tanto quanto
possa abreviar, porque o tempo urge e nãf) desejo abusar
da. sua paciencia, o que se tem passaao a respeito destn.
questlio DOS divereos Estados e nas diversas colonias
para tirar 8S conclu..ões qne irei formulando. O estud~
comparado é sempre proveitoso.

Eu já não tlllarei na escravidão autiga, que foi trans
formada por um processo lento. Os Romanos, que erão
o povo legislador por cxcellencia e sempre de bom
llellSo, jamais consignár1Lo umaidéadirecta. Forão trans
formando a escravidão em colonado, adherindo os es
cravos á prcpriedade rural, conseguindo dest'arte fa
zê-los retirar das cidadca para o campo, e lentamente
com'erter em real a escravidão pCI.oal.

A invasão dos barbares concorreu com elemsntos
seus peculiares para a transfOl'IDaçíio da escravidão em
:lo servidiio da idade média. Foi um procc8so longo e
lento, mas proficuo. E.sta mesma servidão foi abolid~
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<lemeçando no occldente pelo ÍDcendio da revolnçã<l
franceza de 1789,.indo refugiar-se no oriente, na Rus
sia. E nhí permaneceu, até que em 1861 foi abolida,
porém mediante trabalhos preparntorios de muitos annos
anteriores.

Portugal, pela sua lei de 1761, prohibio a. entrada
de escravos no reino, salvo marÍDheiros e fugidos
do Ultramar; e só em 1773, 12 annos depois, foi que
promulgou a sua lei de abolição no reÍDo, provÍDcias
EuropéM, Açores e Madeira; não tratou então das
colonias.

Portanto, só quando Portugal havia tomadoproviden
cill.9 para impedir n entrada de mais eF.cravos, só depois
de terem morrido e serem alforriados muitos dos que
existiiio, achaudo·se assim muitíssimo reduziJo o nu
mero delles, foi que tomou medidas mais decisivas para.
a completa e:l<:tiucção da escravidão no reino.

O SIl. F. BELlsAnro:-A propria lei prova isso.

O SR. PERDIGÃO MALUEmo: - Quanto ás republicas
hespnnholas, as leis da metropole facilitaviio o mais pos
sivel aos escravos a. sua libertação pelo resgate, pele
coartlUDento u coartação e por entros iav~es, pro
cesso lento e gradual; havia. tambem casos de resgate
forçado, é verdade. Mas quando tomárão estas repu
blicas a resolução de ema.nciparem seus essravos'?

Diz Cespedes, em suo, obra de 1866 La csc'alJitlllt 1m

Cuba:-foi quando as republicllS contavão muito poucos
escravos, quando o numero destes se Dchavll. excessiva
me:.tte reduzido em con equencia de ll.lforria.s, de fll.lle
cimentos e tambem das guerras do, independencia.
Em algumas dollas na lei estava consignada á. idéa do
na.cimento livre, com obrigação de servir até 21 ou
mais annos; em ontras o nascimento escr-avo com di-
reito i liberdade em certa idade. I

Mas cstns leis !iío ma.is modernas, não da mesma.
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~, e .im suecesaivaa, quando as. republicll8 eontavão
poue,," esoravatura; llIlsim:
Buenos-Âyrea ..•.•.•...•.•.•..•....•...•.. 1816
Columbl& (hoje Panamá, Nova-Granada, Vene-

zuela e Êquador)................... ... 1821
·Chile . . .. . .. . .. . .. . . . .. .. .. . ... .. . .. • .. • 1821
Bolivia. •. . • . . •. •• . • . . • . . . . . . . . . . . . •. . . • . . 1826
Perú ...••........•........•.............. 1828
Guatemala (hoje Guatemala, S. Salvador, Hon-

duras, Nicaragua. e Costa Rica).. •. •. .. •• •• 1828
il\1ontevidéo. . . . .. . . . .. .. .. . . . . .. . ... . .. . . .. 1828
Mexico . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .... 1829

Rest&Ta o Paraguay, que conservou escraV08. Só em
18"2 (const,," da Rl!ilillllo do 1mtiluto Hillorico), foi que
Lopez pai exll~dio o decreto de emancipação, porém
com l'estriqões ; e apenas em 1869, note bem a c.:i

mara, defioitivamente se nbolio alJi a e.crnvidão.
.Agora vamos n03 Estados-Unid01, que tem Sido

apontados como exemplo notavel, e até de terror. Ainda
dJ.ontem o men nobre collega. deputado pela Babía,
cujos talentos eu tanto respeito, reproduzia esse
exemplo.

Mas, perdOe-me S. Ex, que rectifique os seus enga
nos j são dados estatísticos inconcustos, argumentos
irrecusaveis.

Sabe-se qne os Estndos-Unidvs começárl:o pelos treze
que se ligãrãe em 1775 pelo pacto federal, para a luta
da lua independellcin. Em ti87 promulgou-se a sua
constituição; e ahi, embora com promessa de abolição
:futura, manteve-se ainda a escravidiio e o trdico; eEte,
ioi abolido sómente em ld08, 20 anuos depois, note
bem a camara, e não deede logo.

Neste meio tempo, os diversos Eita:l.os ao norte do
Delaware forão tratando de tomar pI'ovidenciu para a
emancipa9B:0 servil; e entiio deu o exemplo em 1780
a Pensylvania, e successivamente 05 outros Estados em
1781, 118", 1793, 1799, 180", até 1819 j de sorte que
só em 1820 os Esk.dos do norte se ach:irão sem es-
cravos. 1
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Mas qual o systemn da legi&lação'1 Emnnaipn~

gradual e successi.a, roa ma.ior pnrte delles; favC)rea;
,nascimento livre ctlm enclJ.rgo de berviço ou liberdade
para certa idade j servidores até 'certu. idade, e só de
poia a emancipação definitiva, éomo fez Nova-York.
Em poucos, emancipaçiioimmediata.

Demais, ~Ii Estl1dos doncrte nio -tomárão aimulta
neamente essas resoluções, como já tu -ver; forão pro
videncinndo na oCCllSíão que cada um julgou máis
opportuna.

E o numero dos eecravos'l E' questão importantís
sima. Em 1775 havia apen9.s 500,000 escravos em toda a
União; quantos poderião caber aos ,Estados do norte '1
Em 1790 não ohegaviio em toda a. União os escravos a
700,000; e em 1808, data da aboli~ão do trafico, havia.
apeUll8 1,000,000 em toda. II União, cabendo ao norte
muito menor numero do qtie./lo sul.

E foi e'ste um dos motivos 190r que o uorte, em
1820, pôde-se ver livre dos escravos. Ainda assim,
apenas no fim de 40 annos. Mas, por que meio '1

O norte foi desde logo remettendo os seus esoravos
para o bul, e reduzindo-os a din1Jeiro; as emancipa
ções foríLo-se 1azen'lo, e a morte tambem concorreu,
como elemento untural poderoso; de sorte que os es
érllvos achavão-se slli tã'l reduzidos, que, em 1850,
os negros libertos (note li. camara que nos Estados
Unidos negro é gente úe côr), erií.o apenas 195,000; no
8ul, pelo contrario, que recebia 08 escra.ros do norte>
que mantinha o trafico de facto (commercio illioito),
onde até se montárão eatabele0imentos) horrorosos, in·
dignos, de criação de escra.vos (broeàing-.tale.t) j esse&
Estados, qne em 1820 (a camara attenda ás datas),
contaviío ji 1,542,000 esoravos, fovão progressivll.
mente angmentando em população senil, como se vê
do arrolamento' decenna.l respectivo, por modo que,
em 1860, tinhão elles ~OOO,OOo de esoravos !

Os Estados do Sul não tomáriio. provideuoias; lt.
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ema.ncipação ahi foi violenta, como todos sahem j é his

toria contempOrlLDea, mM digna. de estudo.
Não foi a emancipação a idéa capital da guerra;

esta não teve por fim immediato, nem por causa efil
cien te a. emancipll '(:io j foi determinada por uma que6
tão de commercio, e fob,-etudó de preponderancia po
itica entre Norte e Sul.

E tnnto não foi a emãncipação o fim da guerra,
nem a. Cllnsa determinante, que em 1862 a proclamação
expedida por Lincoln ameaçava. os proprietarios que
persistissem em continuar na Confederação do Sul com
a perda dos escravos; em, comn <iizia. Lincoln, um
meio militar, arma de guerra j e em 1 de' Janeiro de
1863 expedio elie a sun famosa proclamação, em
que fez efi'ectiva. aquella pena, liberlando mais de
3,000,000 de escrnos forçadamente, mantendo, porém,
ainda parte da propriedade escrava em nnmcro superior
:ii. 800,000. E em projecto, que tinha. de ser apresentado
ao congresso, era proposito manter a escravatura. do Sul>
em respeito á. propriechde, ás conveniencias publicas e
á produeçJio, aM 1900, fim do secul0.

Porém as cousas caminhárão por tal f6rma, que a.
emancipação foi immeJiatamente, e Eem indemnisaçií.rJ,
proclamada. em 1865.

Eis o que se pIlS60ll uos Estados-Unidos, de cuja his
toria podemos colher proveitosa lição.

Quanto ás coloniae inglezB.8 e francezlUl, de que teDl
lIe fallado tanto, eu fuei que :lo InglaterTll. tomou me
didas prepa.ratoriae qnando se aventou a idéa da ah'>
li9ão, e ella se resolnu a.leva-Ia a effeito.

Em 1787 a.pr~ntou-s~ o primeiro bi/l para abolição do
trafico j rejeitado oito vezes, e afinal interyindo a politiCll,
}lQIlsou em 1807 j iJ,to é, 20 annos depois s6mente é qM
:foi decretada a abolição do u-afico, primeiro pano p:l.1&

:ii. da eél:ravidão.
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.A Inglaterra continuou na sua resolução, e & mani
1estou nos congrel'6Os europeus e no parlamento. Mali
:mtes de abolir a escravidiio nas colonill8, tratou de.
informar-6e, até que expedio-se o bill Caningde 1823;
as instrucções de 1831; nea~a data libertou os escravos
da. corOa; depois promulgou-se o bill de 1833 (Lord Stan
ley), cujo systema foi emancipação com indemnisação
e aprendizagem por tempo desigual entr~ os escravo
das cidades e do campo; o que deu resultados ta.es, que
foi indispensavel expedir-6e ultimo bill de 1838, de
cretando a emancipação illll.Llediatll, com indemnisação,
dispensada a aprendizagem. As cult)nias inglezas tinhiio
'770,390 escravos, distribuidos por diverllll8, e não llgglo
merados. O resultado foi o que todos conhecem.

Portanto foi ainda um processo lento em sua pri
meira phlUle; violento na. ultimo, por força das cir
oumstancia .

A França tentou em 1794 a emancipação completa.
pela abolição immediata. do trafico e da escravidão.
Te.ea forão, porém, as deaordens e a desorgan isaçã.-o e
8Uas consequencias, que eUa foi obrigada. a. revoga-ta:
por lei de 1802. Seguia-se o que nos diz li historia.
'Üs projectos de Pnssy e de Traey, nem o da minoria
da commiEsão presidida pelo Duque de Broglie, que
~onsideravão a idéa. da libel'tàÇÃo do ventre, farão
aceitoa. Expedirão-se as leis de 1845 consignando o
~ystema do resgate successivo peIo Estado (400,000
francos annualmente), meios indirectos, favores j as
coloni!lS inquietmo-se, seguirão-se novas providencias
que a qnestão exigia. Libertárão-se os escravos da.
corOa em 18~6. A aeiDnda revolUÇÃO republicana de-

I terminou em 18~8 & emancipação immcdillts com in
demnisação. Distribuidos pelas coloniaa bana 2~,500
escravos.

A Suecia pela sua lei de 1846 conseguia extiuguir ao
8scrn:ridão nas SURS coloDias, eem inconveniente, me-
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diante o resgate successivo pelo Estado (50,000 fr. an
'IIUMS). Erão 531 os escravo•.

Â. Dinam&rcll. desde 1755 hnvia ina.ugurado a aboli
çlSo por medid&8 preparatori&8 e lentll8, e foi progre
dindo. Em 1792 abolio o trafico. E ultimamente expe
dia a lei de 1847 consignando a emancipação dilférida
maa .imul/anta ~ar& dahi a 12 annos) e nascimento
livre desde logo. A repercussão da revolução francen
obrigou á emancipo.yão immediato., violenta, e até por
iniciativa do governador ps.ro. evitar maior mal. Erão
27,000 os escravos.

A Bollauda começou ,desde 179~ pelo seu codigo ne
gro. Foi proeeguindo. Mas só ultimamente com maior
empenho. Paraa rndin, a lei de 185~consignou a ema.n
cipaçllo difTerida (para 1° de Janeiro de 1860).

Para ai outras, diffsrida paro. l° de Julho de 1863,
com indernnisação, e nlL5cimento livre sem ells. (lei de
1862). Eriio 150,000 os escravos.

A Hespnnha receinva fazê-lo em consequencia do
grande numero de escrnvos e de OUtrllS considerações.
Os escra,os das SURS colonias orçaTõo por 400,000. Em
1868, a revolução liberal de Cl1diz determinou o. expe
diçÃO de um decreto. E só o.gora. foi promulgada a lei'
de 23 de Junho de 1870, consignando o s'ystema seguin
te: nascimento livre; piltronaio dos senhores até 18
annos de idade j faculdade de remir-se; alforria por
serviços da campanha i libertação dos maiores de 65
auoos; libertação dos do Estado; e o. dos outros com
mettida ao governo, dando conta As côrtes.-Cumpre
aguardar o resultado.

PortUf,M, que se tem traJido como exemplo que mais
.particularmente devemos seguir, não procedeu como
n6s aqui pretendemos fazer.

"ê-sedo seu decreto de 29 de Abril de !-l!58, que ha mais
de2:! annos tratavll-se de tomar medidas, portanto desde
:J.!ltes de 1836; es6 em t85~ expedio-se o primeiro decreto
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determinando o regiatro on matricula, favores, resga
te ou reivindicação da liberdade, emanoipação immedill
ta dos CECI"aV08 do Estado. eto.

Em 1856 foi que se cousignou em lei o principio do
nMcimento livre Gom obrigação de serviço até 21 an
no., bcultada a remissão dos serviços.

'Em 1858 fixou-se por deoreto 20 annos de prazo para
a libertação (emllJicipaçÃo differida). Até qne em 1869
expedio-se o decreto de 25 de Fevereiro resolvendo a
emancipação immediata, .em mai! indcmnisação a nüo
serem os serviços reservados no decreto de 1858 até
29 de Abril de Un8. Consignou-se, é verdade, a me
dida do nascimento livre; mas nns re~pectivas colonias
havia apenas 14.0,000 escravos.

Trsgo tudo üto para mostrar que esss.s medidas
mais avançadas só se poderão tomar quando a popul~çlio

escrava estiver muito reduzida, e niio emquanto fór
em cresoido numero, como ainda se acha entre nós.
~ll.l'ojadM da oppo~ição.)

Perdôe a csmara. ter abusado da snil attenção com
semelhante exposiçiío. (Muito~ 'uW apoiado~.) Pr06l\o
guirei, porque o tempo vÔa..

J:Çfio direi o que se tem passado entre nós desde 1823
para cá. i Ó tudo bem conhecido.

Em 1823 já foi aventada a idéa da abolição, maa
lenta e gradusl, pela comtituinte brazileira, que a con
signou no seu projec'io de constituição e na lei da 20 de
Outubro de 1823.

E' esta a idéa que desejára ver tambetn consignada
na propo!ta, e não a.s medidas violentas que nalla ae
c:ontém.

E cabe aqui dher, quanto á gloria, que nós nlio po
demos, não de,emoa tirll-1a áquella Msembléa, a qn6)l).
re tem feito tanta injuatiyg. i foi eUa qnem te,e no Bra
w .. inicia.tln da idéll llbolicionieta, a qual foi depois
fuendo o RU caminho, até que ultimamente foi ml!t-



- 37-

tida na tela da discussiio e afinai entcrreirada nesta Ga
mara. A verdadeira gloria pertence áquella aseembléa,
a gloria da. iniciativa da idéaj a gloria da f!execução ca
berá. áquelle que tiver a felicidade de la~r a reforma
ilm termos babeis.

Senhores, tem-se fanado muito contra li propaganda
abolicionista, e usa-se da exprcssfio propaganda, P-/l_
pa,a."d;,ta, ('om cert~ desprezo, como nos Estadcs
Unidos se chamav1io mgrophilol os emancipadorcs, os
que eriio em favor da liberdáde, os abolicionistas.

Senhores, a idés. abolicionista é a mais generosa, a
mais nobre, a maia elevada de que este secnlo júmais
s~ poderá gloriar na historia. (Apoia.do,,)

Não de modo n que esta gloria repouse sobre um
pcúestAI ou monumento de craneos; mas sim sobre o
verdadeiro progresso da sociedade, sobre o verdadeiro
desenvolvimento da civilisaçiío do paiz. Esta deve ser
a unica e verdadeira gloria a aspirar, a gloria que re
sulta dos progressos pacificos, e não a gloria dos con
quíst:ldores, dos exterminadores. Não se deve tratar de
e.xtinguir o escravo; deve-se tratar de extinguir a es
cravidão.

Serão propagandistas, no sentido ironico, injurioso,
aqnelles 'iue de má. fé estiverem quanto a ellta. idea; o
'tue não posso oomprehender.. Mas aquelles que estão de
boa fé, como todos n6s, )lão podem ser taxados e inju
riados por &eme1hante f6rma.

Seria preciso deaconhecer que ha ahi, não só a idéa
philosophica, mas ainda o principio religioso, o da
igualdade e fra.ternidade dos homens, pregado por
Christo, aquelle que pela boca de S. Paulo disse:
" NOl~ esl "",IU "eque libe7, 001 omnes untnn uI;, in
J:hri,to Jesu. ~ (Muito bem.)

E' neste sentido que me honro de ser abolicionista,
de ser meamo propagandista; mas tenho dito1 e repito
um eem numero de vezes, não quero sacrificar o gran
dio50, o elevado, o nobre desta idé:J., o generoso, o



- 38

8a.nto deUa, iaerilicar tudo isto, adoptando med idas
in'convenientes, cxageradll.8, que pos~iio dar um resul
tado e.e5astroso. Tal é a minha convicção.

(HG um aparte.)

Não falia agora. cm relação ai. proposta; falIo em
these, de quaesquer medida~, por exemplo, da eman
cIpação immediata ou semelbante. Eis-nos, scnhores,
chegados a um dos pontos mais importantes, a questãa
dos meiOl.

Tratei a principio da opportunidade em geral; agora
p8.66a.rei a tratar àos meio. e da SUol respectiva oppor
tunidade; perqne não devemos olhar s6mente para a
opportunidade da. solução \lm tbesc; não é imlüferente
a applicaçio de uma medida, nesta. on naquella occasião.
Assim, por exemplo, vou estabelecer em thesc que não
podemos resolver esta questão por nenhnm principio
ahsoluto i digo que o não podemos, porque, qualquer
que seja o principio que se adopte, elle traz em si
mesmo gravíssimos inconvonicntas.

Principio absoluto: a escrauidilo IS injusta, philoso
phicamente faliando; então emancipemos ja\. 08 escra
vos, e obriguemos os senhores a pagar-lhes os serviços
que eUes lhes têm prestado. E' uma. solução que não se
p6de admittir, é um absurdo.

Tenho dito que por nenhum principio absoluto lIe
póde resolver a questão, embora em relação a seme
lhantes principios creia que estamos todos de aceordo.
.&: inguem m'o contestará. Nem eu quero collocar a dib
cussão neste terreno, por ser impropri:>. no corpo legis
lativo, e ter além d.i6to gre.vissimoB inconvenientes.
Eu a arredo completamcnte; mas, digo, aceitos taes
principias como inconcussos e dominante, na que&tio,
resta lómente regula.r o modo pratico de dar-lhes appli
cação convenieute e cautelosa. Eis-aqui um dos pon
tos d.. minha di. 'rgencia..

Se quizessemos lecidir polos principias Ilbsolutos, a
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aolu~ão seria a que já. disse, a emancipação imnudiara,
porqne isto é que seria fazer justiça absoluta.

Digo mais que não podemoe resolver a questão por ou
tros principios abrolutos, como são aquelles que seconsa
grão na. proposta; verbi gratia, o nascimento livre, por
que devemos olhar mmbem ii inju,tiça relativa. E' um
dos mptivos, além de rnões ponderosas que logo e1(
porei, por que divirjo da proposta. Este priucipio ahro
luto, do nascimento livre, IlSSim applicado, darÍ9. em
resultlldo grave injustiça. relativa; ora, os nobres col
legas sabem que mil.Ís facilmente o escravo supporta II

injnstiça ah oluta em que vive, do que a injustiça re
l ..tivll. em que fosse collocndo, por esta. ou por outra
solução. A inj ustiça relativa é se.mpre mais odiosa. e
odiada.

Ainda accreacento: lIem podemos resolver esta ques
tão mesmo pelo pl~llCipio rigoroso de nosso direito po
sitivo. (.-Jpoiado•. ) Y. Ex., Sr. presidente do conselho,
deve facilmeute comprehende. aonde vou ler; quero
me referir á. execução rigoro,a da lei de 7 de Novem
bro de 1831.

O Sa. SOUZA REIS :-Apoiado.
O 51\. PERnIGÃo MUDEmo: - E não digo i,to sem

motivo; no AbolieioT>i.la da Babill avento-se a questão
no meu entender, de um modo muitissimo inconve
niente e perigoEO.

O S1\. !':OUZA REIS :-Apoiado.
O Sn. PERnlGÃO !\IUBEJao :-Quem nOO sabe em que

condições estão de perfeita contusão todos os escrav09
das diversas dat!\!? Nilo seria. esta 801uçã~ provocar
e0n!lagra~ão geral, e quem sabe se pretençães do es
trangeiro? ... Paro aqui. (Yuito bem.)

Quanto aos meio., vamos por partes.

En. tres sol uç'ões para esta questão: I', emane pa~Cio

itlUlltd,ala, geral e prompta. Creio que sobre eda,
lollilUl' qUe&I:O, porque e6tamos todos de accordo



- 40

·em não aceita-la. na actualidade; 2.', nnancipaçao diffe
r da, isto é, para uma certa. épooo, porém simultanea
Creio ser esta um~ idéa a que infelizmente tenho visto
em algumas delslLs reprelenta~ões de fazendeiros
prestar-se adhesilo i mas, no meu entender, elllles fazen
deíros não medem o alcance de semelhante proTidencia.
(Apaiado.t.) A emancipação differida, ou a prazo, equi
vala á. emancipação immediata. (Apoiado~.) Assim o
tem sido em todas as c()lonillS onde se tentou este sys
.temll. Nunca o escravo esperou o prazo que se marcou
(apoiada~), salvo le o prazo fOr tiío curto, de 6 mezes
ou 1 anno, que elie possa resip;nar-s~ a esperar. Sabe-se
quanto é sofrego pela sua. Iiherdade. -

Senhores, é preciso tomar o eSCTl1VO como eile é:
bruto, eetupido, sem educ3ção, fanatico, acreditando
em divindades mysteriosas, em feitichismo. O es
cravo uão pensaria. que era livre d'aqui a. 5, a 8 ou 10
anuos j 110 contrario, elle diria: «A lei dispõe que eu
seja livre d'aqui a 5 ou 10 anuos i pois hem, cu o eerei
desde jã. »

Demnis eu li que em uma reunião, verificada em
rorto-AJegre, no Rio-Graude do Sul, por convite do
nobre deputado ex-presidente daq\lella pro\'Íncia, o
Sr. Dr. Sjlveira Martins, presente ã. mesma, disse :-0
conservadores não podem fazer esta reforma, a idéa niio
é sua, é do partido liberal; e se os conservadores &

fizerem como 10, n6s pediremos como 100; se marcarem
11m prazo de 10 annos, n6s pediremos que seja desde j,I.
Eis a aspiração do partido liberal, que vai sempre na
....anguarda. E', por outro lado, o prog. esso natural da.
idéa abolicionista. A propaganda (tomem como quize
rem) nno se julgará. satisfeita, não eutenderá baver
cumprido a S11& mi8Jlão; que ella reputa até divina,
emquanto não fõr eftecti"Rment~ extiocta a. escra.vidão.
Nem bll. :l.hi quc censurar.

..\. extincção da escravidão é idéa do seceJo, já. veD.-
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cida.. E não é debalde que mi~s religiosll.ll se têm
mandado até ao interior d'Africa, em execu9iio e de
fesa. As mi~s de propagO!llda fide têm cooperado po
derosamente para a oiviliaação daquelle infeliz conti
nente.•

Excluindo lfortlluto estea dous "ptemas, devemos
tBmbem repellir qualquer outro que aumittisse medidas
adiantadas, direct~s, exageracills, violentas, um
concurso de tauta. proviuencias, que dessem ou po
dessem dar em resultado os mesmos, se nno maiores
males.

Eis o que receio dessa accumuJação de providencias,
quass as que se contêm na proposta.. Vamos mais deva
sar, senhore~; para chegar depressa, é preciso irlenta
mente, (utina lente.

Não podemos, portanto, na actn.llidade (ê do que C\l

gito) admittir senão ti 3° ~ystema, emancipação 8UCCtS

slva ou gradual; systema qne se presta a tantas solu
ções, quantas possão ser &s diversas combinações, se
gundo os diversos elementos.

R' preciso attender ás ciroumstancias financeiras,
economicas e politicas do plliz, da lavonra, do commer
cio, du industria, da segurança, como já. fiz notar &

principio j é preciso attender :l. distribuição da popula
ção livre e servil; ter em linha de conta todos estes
e outros elemento! estatisticos, de modo que, pareceA
do innocente nms. medida para certa localidade, nilo
,'ú. produzir mOol, ou podendo produzir, ~e nilo vá
todavia estenuer a outras loc:lli,lades e aggrava-Io.

Aquillo que, por exemplo, se poderia fazer em rtla
~ão ao Am3zo11:is, que tem apenas' 5.B I escravos, ao
Ceará, que tem 30,000, e cuja principal iudu3tria quasi
não depende dclles, é evidente que u~o se póJe fazer em
relação ao Rio de Janeiro, que tem 400,000, á Bahia, que
tem 260,000, a. Pernambuco, que tem 200,000, al\linltS,
que tem 300,000, a u. Paulo, e que deUes ainda. neceõ
sitão sem conteataçio, e aseim por dillllte. (Apoiados.)
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E' preciso tambem lI.ttender ás condições em que se
achão os escravos, em que proporção concorrem para
~ ptodnoção, afim de que as medidas a tomar não viio
estancar as fontes de producção, retirando do trabaJho
os instrumentos tlelle d" modu inconveniente on em
ocoe.sião inopportnna.

E' preciso olhar para. as condiçõeJ! de mou.lidade dOI
estabeleoimentos, nr a proporção em que eltão as mu
lheres escravas para os escravos, o seu estado, eto.

E' preciso ver tambem oomo estlS. distribuida a. po
pulação servil em certa. zona do Imperio, de modo que,
se houver levante, iusurreiçiío ou tentativa delles em
algum ponto, niio seja tão facil pro!,agar-se por muitas
provincias r~uniull5; a Bahia., por exemplo, que tem
um grande numero de escravos, não c.tIl. livre do pe
rigo. Os nobres deputados aoreditem que o mal do Sul
ha. de reperoutir elll suas provinciAs j elie ha de ser
contagioso, Ianará COlliO o incendio em campo secco.

E' preciso olhar tambem aos nossos costumes; não ha
p&iz no muudo em que os escravos eejão tão bem tra
tados como no Brnzil; a nossa indole é extremamente
docil, bemfazeja, humana e caril.a.tiva j não le tratão 08
escravos como em outro tempo, e como se trataváo em
outros paizes, apenll.8 como instrumentos de trabalho,
instromffilum lJoca/e, segundo se denominava em Roma'
onde assim os olassiticavão, sendo os animaes imtrumm

tum semi-uocale e os outros imlrumenlum mutum.
(.Jpoiadol.) Entre nós, não ae trata alll;im. Ninguem
ignora as a~tenções que se lhes pre_tão, e ás crianças
esoravas.

E' preciso attender tambem ao progresso da n06sa ju
ri prudenoia, do nosso direito.

Siío questões essas que aventei e desenvolvi naquelle
meu livro, com o qual creio ter pre~tado um pequeno
seryiço ao meu paiz.

\"OlES :-À1ujto importante.
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o SIl. PERDIGÃO M.u.mll1\O:- Outro ponto é preciso
ter em vista, já notei a principio, o estaqo da opiniio
em relação a ebte lU!sumpto.

O SR. CAPA.,EIlA:-ÂPOilldo, (, uma reform& de con~

sequencias inoalculavei•.
O SJ\. PERDIGÃO MALHEmo: - Qual é o est6do da

epinião 'I Em 1863 eu li aquene meu diBcurso, de que
aqui se tem feito menção, no Instituto do. Advoga
dos j foi publicado no Correis Merca'ltil, e produzio
certo estremecimento, mas niio foi mal recebido. O
JJm;antil deu-lhe apoio, outros jornaes disseriio a medo
pala.VrAS de animação, mlls ClJm reserva sobre a idéa.

Ainda em 18~ no senado declarava o Sr. presi
dente tio conaelho, Zo.oa.rias, que não ee tratAva. da
emanGipaçiü>.

Só em 1866 é que o governo, pela primeira vez,
pronunciou-se quanto á idéa j em 1867 aventou-a na
bUa do tbrono, e ein 1868 repetio-a. Suspendeu esta
manifestAção official em 1869 e 1870, para se reproduzir
agora.

Neste meio tempo ficou a idéa estacionaria 'I Certo
que não; e tanto, que o facto ahi o está provando li.
evidencia j n. opinião foi marchando, fazendo sen ca
minho natural e buaVeIDente (apoiados) j associações
de libertAção nos provincias e na. côrte; lojas maçoni
cas, irmandades, ordens religiosas, S. Bento, "el bi
gratia, libertando os filhos das escravas de certa época
em dillnte, e agor.. ultimamente os mllior~ de 50 an
no. ; e assim outros concorrem com" o seu oboloj todos
porfiiio nessll cruzada h11lnanihria e eivilisador3.

As provineias pelas suas 118sembléas legislativall têm
nos sens orçamentos decretado qU3fitias para alforriao.
Os particulMea excedem a mais exigente pretençiio,
lLrrast\'odos por e68ll torrente.

Senhores, lIJl libertações Tão-se sllccedendo como os
pequenos rios a formarem um grande ~io (apoiados); por

a
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acto. entre vivos e de ultima. vontade, com claUllUJa.
ou lem eUa, gratuitamente ou a titulo ouerolO, de todu
as idades, sexo e condiÇÃo, e até a geração futura das
escraval. Concorrem de modo notavel em lubscripções
para tão caritativo e nobre fim. Liberta-ee até ultima
mente em massa, :IoOS 20, 30, 40 e 100, por acto de ul
tima vontade sobretudo I E, não satilfeitol, dão-lhes
educação, casão-nos, e estabelecem-nos. Por fim dei
xão-lbeslegados, ás vezes valiosos, e instituem seus her
deiros. (Apoiado8.)

De sorte que o progresso da libertação, da alfoma,
é exaotamente um dos elementos mais poderolos com
que devemos contar; que não devemos de~prezllr, ao
inverso animar; e muito menOB contrariar. (Apoia
d08.)

Desde que se pretenderem providencias que pOBsão
de algum modo affectar elite progreslo, por meioB artl
ficines e prejudiciaes, devemo. evita-lo deixando a idés.
Beguir seu caminho.

Entendo que não devemos fazer nesta questão, 8llnii()
auxiliar omovimento espontaneo da emanoipação (apoia
d(8); essas medidas denãsciménto livre, resgate forçado
absoluto, alforrias forçadaB sem cliterio, e semelhantes,
são perigosas, inconvenientes, vão fazer grande mal i
id~a, grande mal ao paiz.

Ha um facto estatistico, curioso, que vou apreBental"
:l. camars., a qnem pe90 que tome na devida conside
ração.

Tende ou não a escravatura a ~tingnir-se natural
mente, em um certo periodo '?

Eis a questiío.
Pela estatistiCA levautada no anno passado, em rela.

ção a esta côrte, onde as condições Bão maiB favoranís
:í. escravidão, vê-se que no decenDio até 1870, tinhiio
morrido mais de 20,000 eacravOI ; nalcêrRo pouco mais
de 14000, libert:l.ri'io-se mais de 13,000 ; de sorte que
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feita a compensação entre o naroimento de um Indo,
os obitos e aUorrias de outro) teremos em favor da
extincç/io da escravidão 4.2 %.

Se elevnrmos esta proporção a 5 %,. conforme um
calculo .feito, e que li em um artigo Resenha da semana,
que se publica. aos domingos, e que é um trabalho
digno de ler-se (Apoiados} ..•

O Sn. JANSEN DO PAÇO: - E' du Sr. Christiano
Ottoni.

O SIl. CRUZ MACUAllO : - E' magnifico.
O Sn. PERDIGÃO MUBEIRO: - ... temljs esta bsse de

5 % em Ia,-or da extincçio natural da escravidúo. O
calculo alE feito parte da ~statillúcade 1850 pela qual
se estimallva existirem no Imperio 2,500,000 escravos;
e por um processo que escuso reproduzir, porque o
tempo urge, mas que lllli se póde ver, o resultado é o
mesmo.

Ora, se assim marcha a. questão a. .favor da extinc
ção, pelo excesso sobre os nascimentos, proveniente
da somIDa dos obitos e lllIorrills, é evidente que sem
outro processo, em 20 anuos talvez a escravatura estaria
extincta.

Mo.a bupponhamos que este calculo possa. falhar, &

que ee deseje encurtar o mais possivelll prazo j enf.:iio
aproveitemos osses elementos que por si mesmo cami
nbno, e limitemo-nos a. elevar o elemento ou verba
alforM.

Tal é o procCMo a seguir. A morte por seu lado f:1
zondo o .eu officio, as alforrias irão por seu lado em
s.ugmento concorrendo para que II prazo se ahrevie.

Pllra que, portanto, deixarmos este processo tio sim
ples, que se podia adoptar, ajudado de outras medidllll,
porém, moderadaa todu'l Em tempo opportuno terei
oceasiio de apresentar eJDendu, ou antes um projec>.o
snh.titutivo. Para que aceitar idéaa tio avançadas, que
podem pôr em perigo II retardar o que temo! em vista,
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ou. cauaar grande mal ao pá.iz, quando nós lhe que.
umas fazer o bem?

enhores, eu já tenho dito alguma cousa a reapeito
do nascimento livre, idéa fnndamental do projecto.
Creio qne tenho dado bem a entender as razões por que
me repugna sancciona-la com o meu voto actnal?Dente,
apezar de ser idéa que está em um . doa projectos que
aqui oJiereci DO anno passado, e aventei no meu dis
curso de 1863, e na obra que posteriormente publiquei;
idéa que não abandonei, mas, ao contrario, mantenho,
aguardando a EUa opportunidade.

Uma das razões que me levou a isto, é a que deu um
distincto conselheiro de estado, o Sr~ Visconde de
Abaeté, cnjo parecer pcço aoa nobres deputadoll que
tenhiio a bondade de ler.

O Sr. VISconde de Abaeté expoz prudentemente que
preferia as medidas mais faceis :ia mais diffioeis, l/lto é,
que vamos do conheoido e do que é mais simples para
aquillo que é mais difficil e ainda não é conhecido. E'
o processo natural no desenvolvimento da humanidade.

A respeito do nascimento livre, tem-se levantado a
reóistencia, a reacção patente, até certo ponto fundada,
em ,'ista de ponderosos motivos, prodnzidos em todaa as
representações, na discussão pcla imprensa e ji nesta.
casa. E' idéa grandiosa, bella, justa, mas que encon
tra ainda oppoaição, reluctancia em ser aceita por fOl\lBo

da lei. Está em elabornção na opiniiio.
Peço ao nobre pr~&idente do conselho que tome em

muita consideração esse estado da opinião quanto a
essa e outras idéas j não queira levar de vencidll esta
questão contra a opinião razoavel daquelles que hão de
ber os seus cxecutores.

Entendo que nno podemos, nem devemos, nesta
questão sobretudo, ímpôr com um volo SlS nOS8aa opi
ni~e. individuacs. Devemos ver cnidAdosamente le e 
3. idlÓas são Rccitas (apo;ados), se estão ua opinião,
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principalmente daquelles que têm de executa-las. Em.
relação ao nascimento livre, qner se queira quer não,
os "l:xecutores....

UM SIl. DEPtJTADO dA um ILparte.
O SR. PE1lDI1110 M.u.ll1llllo :-Estou faUlllldo confor

me a minha cODsciencia. Os execntorea têm de ser os
.enhores.

Pergunto: póde a lei impOr a caridade e humauidade
indispensaveia na criação e educação desses iunocentes'l
Se me poderem provar que a lei p6de impôr, então
dou-me por vencido. Se me poderem provar que esta.
idéa está na opinião, dou-lhe o meu voto. Parll. mim
não está, desdI! que njo eaaR repugna.ncia, caia resis
tencia de que fallei, e que ha de Bcr a maior djll1culdade
11R execuç.'íoj embora intervenhn a autorid~de , eUa niío
póde impôr a cnridade e a hum:>.nidllde.

Se se quer estancar !lo fonte, então!.l", outros meios,
'lue indicarei em tempo OppOrtUDO, meno. violentos,
que reputo mais efficazep, e pelos gunes poieremos
<>bter melhor resultado. E pero faliar segunda vez e
então terei occa.eião de tratÁr maia detidamente do di.
poato no art. Ioda proposta, em cuja discussão eape
i:ial e analys8 não tive ainda tempo de entrar, poi
que 86 teu.ho expooto muitb em geral e apressoda
mente as minhas idéas.

O SR. PRESIDBNTE :-Devo preV1Ulr ao nobre depu
tado que esta concluído o ~po.

O SR. PERDIGÃO MÁLlIIllllO :-Se V. Ex. me dA licell
ça, eu concluo já, acoresceutando ligeiramente algum
observações.

O sertliço (or9atlo, emhora temporario, é idéa consig
nada na proposta.

O SR. PRESIDENTE DO CO~SELHO dá um aparte.
O SR. PERDIGÃO MALHE1Ro:-Perdõe-me V. Ex.;

vou dentro em pouco apresentar um ~rgnmento que
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fica toda.via. re,ervado para maior delellvolvimen~

bem como outros.
Não culro agora nll questão d:!. iPlgtDlJido.de; é uma

questão politica de grande alcance (apoiad4l.); questão
que ha. de ser origem de grandes e ~ériRs coutestações
o difliculdades para o noSliO futuro; talvez seja preciso
para resolvé-b, segundo opiniões que constáo de parc
Illlres do conselho d'estado, alterar a coustituição ; ora.
eu não descjo q,ue se lhe toque; sendo que iato se póde

evitar, recorrendo a outra solução, a. outros meios.
(Ha oorio. aparlu.)
Eatou tratando desta questão, com as miuhas con..ic

ÇÕCli, de hoa fé; posso errar; errar é da humanidaue;·
eu não me dou por infa.llivel ; exponho apeuM as duvi
da. que ten,ho.

O que desejo é que façamos a reforma por maneira
que a lei não vã encontrar na. execução a má. vontade.
Eis o que eu temo. Eis um argumento ValiOiO, que me
lev& a votar mesmo contra o nascimento livre; porque,
em viata das manil'estações, a lei que consagrar este
principio, ha de encontrar s. resistencia e seus naturaee
resultados; ou pelo menos, a indifferenl(a dos senhores,
o pouco caso, o abandono, e d'ahi a mortandade dali
crianças! (Apoilldo•. )

Prefiro o que fez Constantino, o grande imper!l.dor, O

convertido ao chriatianiamo, o protector d& igreja,
aquclle mesmo que lhe restituio a paz, fazendo cessar
as perseguições. Era determinação do direito romano,
com a declarnçáo de ser f1Iafti{uliuimi jlJri., que o pai
lião podia. vonl1er o filho. No antretanto a cluse pobre
abandon&T& os filhos, e a mortandade das cria.nÇlls
era extraordiciaria.. Que fe% o imperador'f Entendeu
por veutura. que s. reli~ão, que :àeabava. de abraçar,
Jhe aconMIhna que deixaa60 morrer os innocentes 'f
.Pelo contrario, .a1vem-.e Da innoeentea com a. espe
zanÇ& da liberdade, ainda que oe pais Oi Tendão. ~
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a iJéa capital de uma. de suas l~is. Concedeu aos pa.is
a.utorisação para venderem os filhos recem-nascidos
( sttn!luinole'~(o9) , não como escravos propriamente,
mas com o direito de resgatarem a todo o tempo a sua
liberdade por si, por seus pais, ou por alguem.

Prefiro, semelhautementf.,ost·\ solUl;üo a. deixar mor
rer por abanuono, por máo trato, por desprezo. Antes a
eseravidíio com esperança da liberdade, do que a.
morte. r

Seria uma. verdadeira hecatombe de ilmocentes! .•.
YOZES : -l\Iut.o bem, muito bem.
O Sn. PERDIGÃO MALHEmo: - .... apeznr de que não

considero nenhum brazileiro Herodes; receio comtRuo
que a. má vontade, ou uma simple rCl-istencia passiva,
dê este resul tado.

Nem ob.ta que se fllça a promessa de titulas de ren~

da de 600a. Hei de tratar disto em occasião mais oppor~

tuna j hei de mostra.r que ou ha de ser illusoria, ou ba
de ser em extremo onerosa para os cofres publicos, para
o UOS50 futuro, e sobre tudo para o nosso futuro finan
ceiro e economco.

Quanto á. servidão oreada pelo. proposta: o nasci
mento livre é da data. do. lei. A mulher que nascer um
dia. antes da lei é, portanto, escrava.. Esta mulher a.os
a annos pôde ter filhos, e ainda até aos 40, pelo menos.
E' verdade que são livres, mas com a ·)brigação de
servirem até 21 anuos. Temos, pois, que tal estado de
servidão ha. da permanecer no Imperio durante 60 an
nos, pelo menos, alám da data da lei.

SeriÍ. oonvonienle que passemos 'do regímen franco
da escravidão para um regime de qUl\Si-eecra.vidão
por espaço de 60 anuos mais 't

O SR. PUS1DE. 'TE DO CcNsnno dá um aparte.
O SR. PElIDlGlo M.uOEIRO: - O que eu desejo é que

passemos da escravidão l'ara a liberdade. Eis o que
quero, mas pelos meios que hei de tel' occ.u;ião de

~
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olferecer j o Sr. presidente do conselho ha de con ven.
cer-se de que a servidão....

O SR. PRESIDENTE 1)0 Coo S!:LDO : - Então porqne os
não apresenta '1

O SR. PORDIGio :>1 u,uLlI\o:-Rei de apresenta-los em
t~mpo. Abandono, pOl'tanto, a. idéa. da. servidão, porque
tenho nella descoberto muitos inconvenientes, que hei
de ter occaeião de e"p6r. O systema, que ora prefiro,
é uma. combinação, pela qual, Rutes de 2õ annos pro
,avelmente, senão com CtJrteza, tcr-se-ha suavemente
extinguido a escravidão no Brazil, Bem que t-odavia. h&ja
servidão, que não é seniio II. mesma escravidão disfar
çada embora temporaria, sem o risco da hecatombe dos
innocentes, sem onemr os cofres publicos com despezas
indefinidas, sem gravar o nosso futuro, sem caminhar
pelo desconhecido e para o desconhecido; emfim, sem
o perigo da grave questão dos direitos politicos da
queJles servos.

Seuhores, com ser sociol esta questão, ella. não deixa
de ser politica. '

UM 5n. DEPUTADO dli um aparte.

O 5n. PERDlGAO M.u.UEIRO: -Mas niio é politica no
seutido vulgar) oommnm e mesquinho. (Apoiados.) E'
politictl, DO sentido nobre e elevado, no sentido de
Bciencia alta e difficil de governo. (Al,oiados.) E' tam
bem, de certo modo, questão de partido; porque o par
tido sob cujo dominio csta. reforma se fizer não póde
deixar de lhe imprimir o seu typo; não póde imprimir
lhe o typo de um partido adverso, nem acoberta-la
('om um:!. bandeira que não seja fi sua. (Al'0iadoR.)

(fia mrios alJQrles.)
Sou conservador; ninguem tem o direito de pô-lo

cm dll\ ida, e nem jámais elguem o fez ; desde que tive
uso lb razão sou constrvador; Jlunca tive outro par- '
tido. (.Jpo:·adoJ.
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Permittll-me, Sr. presidente, que eu <lig:t mais al
gumas palavras e vou concluir.

Estou cansado, e tenho por demais abusado da be
nevolencia da camnra. (Nilo apoiaelo,.)

A sociedade, senhores, não se pôde transformar de
um jacto. A transformação na~w'al da sociedade é re
sultado de um processo lento e ln.borioso; a historio. o
prova; e, quando se quer precipita-la, surge a revo
lução.

Ahi temos a revolução franceza de 1789, de 1848, e
a actual. O exemplo encontTall\os na historia antiga e
na moderna, em todos os paizcs; é a historia do mundo;
a força da logica inexoravel dos factos.

Isto servirá. de resposta lÍ. observação que faz o no
bre deputado pela Bsbin, de que o projecto era. a ulti
mo, palo,ura nesto. questão. Não pMe, nem deve ser.
(Apoiarias.)

O SIl. PEREIRA DA SILVA: - E' a primeira palavra,
virão as ultimas.

O SIl. PERDIGÃO MALHEmo: - Em pareceres do
conselhD de cstado se diz que esta questão não pMe
ser reaoh'ida por um só partido, nem ror um só mi·
niBterio.

Porventura a nbolição <1.0 trafico foi obra de um só
ministerio, de um só partido't Nem mesmo na ultima
pbase. O partido conservador promulgou a lei de 1850;
mas, depois, outras leis forão expedidas. Já. anterior
mente tinha-se promulgado a lei de 1831, além de
outros actos, mesmo internacionlles.

Em nenhum palz do mundo isto se fez, Como Sll po
deria fazer entre nós 't (Apoiados.) Para ser a. ultima
palavra, seria preciso que se adoptasse a medida que
apontei, isto é, a emanCipação immedjata, prompta e em
'I1U1s,a. (Apoiado•• ) Esta, sim, será. a ultima palavra. ;
mas quando as circumst&ncias do pai:!: a comportem;
no. actnalidade, não. (A[,ojados.) Hoje faça-se algntpa
COU8o.; quando as circumstancins permiltirem) faça-se
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mais, v. g., o nascimento /it're, como se prllticon
em Portugal. Deste modo, já vem 08 meU8 collegM que
eu me acho perfeitamente cohcrente com as minhWl
idéns expo!tll9 nos meus trabalhos e projectos; faço de
'pender da opportnnidade a sun. adopçiio, a sua appli
cação.

E' minha pr(lfunda convicção que niio se póde, ao
acenode um só homem, de um gabinete, de mnpartido,
reformar a nossa sociedade. (Apoiados.)

Tamhem eston profundamente convencido de qae já
não nos podemos oppllr á realização da idéa ; ellll. mn.r
cha rapidamente por si j é irresistivel; e, queirão ou
não queirão, niio pod.emos prescindir de dirigi-la para
uma conveniente solução. (Apoiados.)

Niio se póde, porém, niio sc deve apressar inconside
radamente a solução de tiio grave queet.'io j deve-se
cl1IJ1inhar com toda a prudencin.. Afiles prudBncia d. 11IlIi,
do que precipilafM, disse-se no conselho de estado. A pre
cipitação não tem remedio, niio tem correctivo.

Eis outro inconveniente do nascimento livre, se lÔr
decretado extemporaneamente. O nascimento livre é umlL
idéa perpetua; consignada em lei, não se póde voltar
atr:is i é irrevognvelj ha d;! produzir todos os bens ou
todos os males que dahi pOllEão provir sem remedio;
ha de seguir seu curso e destino fatal.

Entretauto que I1S medido.s indirectas ou semelhantes
podem ser D;lodificadas, alteradas por leis posteriores.
Niio se deixe a camarn. enlevar por idéas ou sentimen-
tos de mal entendida philantropia e philo!ophia. I

O Sa. PRESIDENTE: - Lembro no illnstre depntado
qn<! está esgotada o tempo.

O SR. PERDI<âO MALBErao:-Eu concluo. Pelo que
tenho exposto, já se vê que impngno n propo!ta, mes
mo na sua idéa fundamental. A mat~ri& é vasta j eu
precisava pelo meJ;lOS de 6 horas, para expor o que

tinha n dizer; tnas obedeço á ~dvertencia do Sr. presl
deot~.
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Senbel'es, eu tinha 9. principio pedido II '\"OiBl< b~u~~

volencia, eu vo-la agradeço.
Mostrei bem que respeito todas as convicções, ainda

me!mo daqnelles que poderião- Iier taxadO! de incohe
reates com mais fundamento do que ~u. Reclamo por
tanto reciprooidt\de.

Respeito ás convicções j tolerancw mesmo para os
escrupuloso Tudo o exige e aconselha; as convenien
cias, ll. humanidade, a caridade, a propria religião,

A camnra deve attender a que esta questão I1ft'aota
profundllmente a censciencLL dos legisllldores, de cada
um de n6s, mais do que muitas outras, em c~ja vota
ção se póde sem prejuízo ceder, ou lllfrouxar um pouco;
e uffectll mais particularmente a collsciencia dos exe
cutores, que niio serão os juizes nem os officilles de jus
tiça, mas principalmente os senhores, aqueJles com
quem os escrllVOS 8e tem de achar, que sií.o os seul
naturaes protectores e defensores.

Se a reforma. assim se fizer, entendo que ella poderá
produzir os seus beneficios j se fará. sem abolo, e- lerá.
proficua; scrão consnltados devidamente todas as COD

veniencills e interesses, a bem do Estado, dos lenhores
e tios pl'oprios escravos; interesses multipIos, comple
xos e complicntlissimos; serão Ill.nçados com segur:luça
os solidos fundamentos de nossa futura sociedudt SQ
assim a regeneraçiio dessa raça desgraçada t.!rfL sua
época de ventura, Só a88im, fioll.lmente, entendo que
será. condignameute executada a sentença que condene
nou a escravidão, cumpridas a lei de Deas, a verda
deira e sã doutrinll. do Redemptor.

VelEs: "- Muito bem; muito bem.
(O ~rador é comprimentado pGr mui/II • n. dfpulado.

mdi,linclamenlB,)

Typ. Imp. Consto de J, Y'tLP.TI:l'll': & C,.




	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0001_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0002_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0003_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0004_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0005_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0006_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0007_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0008_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0009_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0010_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0011_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0012_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0013_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0014_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0015_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0016_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0017_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0018_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0019_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0020_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0021_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0022_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0023_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0024_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0025_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0026_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0027_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0028_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0029_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0030_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0031_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0032_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0033_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0034_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0035_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0036_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0037_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0038_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0039_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0040_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0041_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0042_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0043_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0044_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0045_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0046_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0047_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0048_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0049_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0050_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0051_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0052_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0053_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0054_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0055_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0056_M
	Discurso Proferido na Sessao da Camara Temporaria_1871_0057_M



